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IV JOGOS LUSO-BRASILEIROS - Os dirigentes da delegação
portuguesa que disputa presentemente, nesta Capital, os IV
Jogos Luso-Brasileiros, referentes à Rota Centro, efetuaram
uma visita de cortesia ao Prefeito do Distrito Federal,

presentado pelo Chefe de-Gabinete, s'r. Rolf Goeden
ré

II CURSO OBRIGATÓRIO

S O B R E LIVRO DIDATICO
Terá inicio segunda-feira próxima, prolongando-se até

sexta-feira da semana que vem, o II Curso de Utilização
do Livro Didátíco, promovido pela CELTED.

O Curso em questão é obrigatório para todos os profes-
sores vinculados ã Coordenação de Educação Primária da
SEC, inclusive para aqueles que foram impedidos, por cir-
cunstâncias várias, de participar do I Curso realizado em
fins de fevereiro. As inscriçCes poderSo ser feitas no 8o.
andar do Edifício das Pioneiras Sociais, sala 803, a partir
das 12 horas.

CONVOCAÇÃO

A Coordenação de Educação Primária está convocando
todos os instrutores "C", treinados pela CELTEDem janei-
ro ultimo, para um encontro hoje,no 8o. andar do Edifício
das Pioneiras Sociais, sala 803, ocasião em que serflo abor-
dados assuntos relacionados com a realização do n Curso
de Utilização do Livro Didático.

DOIS CONGRESSOS NA
ESCOLA^ARQUE

Dieper

MORMONS SE REÚNEM EM BRASÍLIA
Será realizada amanha

nesta Capital, às 10 horas,
na Capela situada na Ave-
nida W-5, Quadra 42, nas
proximidades do lote 914,
Setor de Igrejas, uma con-
ferência das missionárias
de "A Igreja de Jesus Cris-
to dos Santos dos Últimos
Dias (os Mormons), versan-
do sobre as principais ati-
vidades daquela entidade re-
glllosa em beneficio do bem
estar social e espiritual da
comunidade brasiliense.

Com a finalidade de pre-
sidir os trabalhos dessa reu-
nião, deverá chegar amanha

em Brasília, procedente da
Guanabara.o sr. HalJohnson

Presidente da Missão Brasi-
leira do Norte da referida
entidade, Responsável pela
dinamização da Igreja Mõr-

Duzentos e trinta novos
soldados da Polfcia Militar
do Distrito Federal presta-
ram "Juramento, à Bandei-
ra".

A cerimónia que contou
com a presença de grande
número de oficiais, foi pre-
sidida pelo Coronel Alzir

m on em quase todos os Esta-
dos brasileiros.

O Sr. Hal R. Johnson In-
tegra - ao lado de mais dois
companheiros -,, a cúpula di-
rigente da citada Ordem Re-
ligiosa no Brasil.

Nunes Gay que ontem deixou
o Comando daquela Corpo.-
ração para reverter ao ser-
viço ativo do Exército.

Os novos policiais passa-
ram imediatamente a exe-
cutar trabalhos de policia-
mento ostensivo e de tràn*
sito.

Serão realizados
nesta Capital, no
auditório da Esco-
la-Parque ; ao pe-
ríodo compreendi-
do entre 27 do cor-
rente a 2 de agosto
próximo, o II Con-
gresso d-.. Federa-
ção Nacional da As-
sociação de Pais e
Amigos dos Excep-
cionais e o IV Con-
gresso da Associa-
ção Brasileira

rã o Estudo Cien-
tífico da deficiên-
cia Mental.

O encontro, re-
vestido de caráter
internacional, já
conta com a ins-
crição de vários
pafses e t e r-í a pa r -
ticipação de repre-
sentações de todos
os estados Bras i -
leiros. (Noticia na
Página 2).

A Escola «-Parque cederá as suas
instalações para a realização do II
Congresso da Federação Nacional da
Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais e, simultaneamente, do IV
Congresso da Associação Brasileira
para o Estudo Científico da Deficiên-
cia Mental. Ambos os conclaves terão
início no domingo próximo e se pro-
longarão até 2 de agosto entrante. A
Comissão organizadora das reuniões
(foto).ultima os preparativos.

O servidor dos Quadros do Pessoal do
Distrito Federal que se ausentar do servi-
ço por 30 dias consecutivos, será passível
de demissão por abandono de cargo, de
acordo com o artigo 207, parâgraio Io., do
Estatuto dos Funcionários Public os C i vi s da
União (Lei no. 1711/52).
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Satélites de comunicação
apôs a conquista da Lua

Domingo, às 12 horas, te-
rá lugar a instalação da Se-
cretaria, na Escola-Parque
e inscrições. As 20 horas,
instalação solene dos Con-
gressos, estando em pauta
os seguintes trabalhos:
Abertura paio Presidente do
Congresso, deputado Justino
Alves Pereira; palavras do
Presidente da Federação Na-
cional das APAEs,professor

António S. S. Figueira; pala-
vras do Presidente da ABDM-,
dr. Stanislau K r y n s k y;
e sessão musical pelo Ma-
drigal do Professor Llvlno

A Icântar a. Finalizando a
sessão, será oferecido um
cocktail aos congressistas
pela Sociedade de Abaste-
cimento de Brasília.

Segunda-feira, abertura
dos trabalhos da Federação,
pelo Secretario Geral, dr.
António Clemente Filho, às
8,30 h; às 9 horas, organiza-
ção Geral das A PA E s, tendo
como Relatores: Filosofia,
CeL José Cândido Mães Bor-
ges (GB); Metodologia, Dr.
António S. Clemente Filho
(S.P); Co-Relatores; Dr.
Saint-Clalr Martins (PA) e
sr. Teimo I. Schilling(RSG);
12 horas, almoço; 14 horas,
Grupos de Trabalho; 17 ho-
ras, Sessão Plenária, 21 ho-
ras, conferência do profes-
sor Richard Allen, sobre
"Legislação em D. Mental.'

Têrça-felra, às 8,30 ho,
"A cão das A PA E s e Defi-
ciências Múltiplas, figuran-
do como Relatores: 1) Ce-
gos - prof. Dorlna Nowlll

Gouveia (SP); 2) Surdos .
Dra. Ana Rimoll de Faria
Dor ia (GB); 3) Físicos - D.
Maria Hecilda de Campos
Salgado (SP). Co-Relatores:
APAEs de Porto Alegre, da
Guanabara e, de Curitiba; 12
horas, almoço; 14 h. Grupos
de Trabalho - Temas livres
da ABDM; 17 h. sessão ple-
nária; 21 h. Conferência do
prof. Harvey Stevens, sobre
"Care and Management of
the Multiple Handicapped
Mentally Retarded".

Quarta-feira, às 9 horas,
Assembleia Geral da Fe-
deração e temas livres aã
ABDM; 14 h. 'Integração
entre Pais e Técnicos", Re-
lator, Dr. Nelson Seixas
(SP) e Co-Relatores, Dr. Se-
verlno Lopes (RGN) eDra.
Bettina Katzenstein Schoe-
neldt (SP).

Quinta-feira às 8,30 h.,
inicio dos trabalhos da
ABDM. Tema oficial: "Sub-
desenvolvimento e Deficiên-
cia Mental; às9h, "Aspectos
Pediátricos", tendo como o
Relator o Prof. Antonio Fi-
gueira (PE) e Co-Relator c
prof. Olavo Nery (GB); 14'h,
"Aspectos Neurológicos",
sendo Relator o^prof. Antó-
nio B. Lefévre" (SP) e co-

Relator o prof. Olavo Nery
(GB); 21 horas, conferências
do prof. Alexander Shapiro
(Grã Bretanha) sobre "Chro-
mosome Disturbance cau-
sing Mental e Deficiency".

Sexta-feira, às 9 horas,
"Aspectos Psicológicos".
Relatora a psicóloga There-
za Hantzschel (SP) e Co-Re-
lator o dr. Herley Mehl(PR).
às 14 horas, "Aspectos Psi-
quiátricos". Relator prof.
Jurandyr Manfredini (GB) e
Co-Relator, dr. Luiz Fer-
nando Pinto (BA). Em segui-
da, temaslivres da ABDM.

Sàbado.às 8,30 h, "Aspec-
pectos Pedagógicos". Rela-
tora profa. Ruth Cabral
(RGS). Co-Relatora, profa.
Rosa Florenzano (SP), às
10,30 h, plenário, onde se-
rão desenvolvidos os se-
guintes trabalhos: a) Noções
e recomendações do Con-
gresso; b) Entrega dos Pré-
mios da Federação; c) En-
trega do Prémio Pfizer -
(ABDM); 12 horas, encerra-
mento; 13 horas, Churrasco
.10 Country Club de Brasília.

Com o advento da era es-
pacial os Estados Unidos aã
America do Norte reagiram
imediatamente ao desafio que
representava a insondável
promessa do espaço diante
da necessidade cada vez
mais premente de dispor de
meios de comunicação, que i
se manifestava no mundo
inteiro. Em 1958, a Admi-
nistração Nacional de Ae-
ronáutica e Espaço (ANAE)
colocou em marcha um pro-
grama experimenta! desti-
nado a criar atecnologiare-
quer ida para a fabricação de
um satélite artificial de co-
municações e fazer com que
esta tecnologia pudes'se ser
aproveitada pelos planifica-
dores de sistemas funcio-
nais.

Sete anos mais tarde, já
estava pronta a primeira
parte do programa dinâmi-
co da ANÀE e po(llà-~s~e
apreciar o fruto de seus es-
forços nos planos de um
consórcio de vinte nações
que, ao lado da U.S. Com-
munications , Satellite C or-
poration, tinham como ob-
jetivo o estabelecimento de
um sistema funcional inter-
nacional.

Continuando, oferecemos
um informe do que 'aconte-
ceu durante estes sete anos,
los elementos históricos que
lhes deram forma e do futu-
ro que eles, por sua vez, aju-
daram a moldar.

CONVIDADOS ESPECIAIS HISTÓRICO

Prof. Harvey Stevens,
'íuperintendente of the Cen-
;ral Wisconsin - Colony and
Training School. Wisconsin -
USA; Prof. Alexander Shapi-
ro, Presidente da Interna-
cional Association for the
Scientific Study of Mental
Deficiency - Grã Bretanha;
e Prof. Richard Allen, pro-

fessor of Law and Director -
The Georgetown Washington
University. DC-USA.

: OMISSA O LOCAL

Presidentes de Honra: Dr.
Ivan Luz, Secretário de Edu-
cação e Cultura e Dr. Wil-
son Se sana, Secretário de
Saúde; Presidente, deputado
Justino Alves Pereira; Io.
Vice-Presidente, Ornar Sil-
va; 2o.vice-presidente dr.
Rubens Mendonça, Tesou-
reiro, José Vieira Jatobá,
Secretàrio.Cierai,proia. Ma-
ria do Rosário Penedo; Se-
cretária Executiva, Josely
Vieira Baptista; Assessor ia
da Secretaria Geral; Isaura
Fernandes Xavier e Ray-
munda Jacques de Araújo;
Assessoria da Secretaria
Executiva, profa. Sônia Ma-
ria Carneiro; Coordenador,
dr. Pedro Braga Filho, As-
sessoria da Coordenação;
Luiz Carlos Melo Aucêlio;
Relações Publicas, Aldacyr
Pinto Fernandes; Assesso-
ria de Relações Publicas,
Ruy Coutinho do Nascimen-
to; Comissão de Transpor-
tes, Ciro de Campos Valen-
te, Assessoria de Trabalhos
de Administração e Revisão,
Maria José Gavião Batella.

A civilização sempre de-
pendeu dos comunicações: o
intercâmbio de informações
j ideias entre os indivíduos
e entre os grupos. Mas, até
*iá um século atrás, os ho-
mens se ocupavam acima de
tudo do conteúdo das comu-
nicações: dedicavam-se a
explorar as implicações das
ideias que lhes chamavam
a atenção: criavam instru-
mentos - as palavras, as
imagens e os sons, assim
como também ferramentas
mais concretas, os estiletes
e, logo depois, a prensa par a
imprimir - com a qual a
aç9o de comunicar alcançou
um lugar de destaque entre
as aventuras humanas mais
necessárias e de maior sig-
nificação. No entanto, os
meios de comunicação mu-
daram muito pouco através
dos séculos; os sinais vi-
suiais n3o eram eficazes se-
n&o até onde a vista alcan-
çava; a palavra falada - os
avisos transmitidos por
meio de gritos - apenas até
onde alcançava a voz; e as
mensagens, tanto gravadas
como orais, unicamente po-
diam avançar de acordo com
a rapidez do mensageiro e
até onde ele pudesse chegar.

A carência de comunica-
ções que permitam manter-
se em dia com acontecimen-
tos, fêz-se sentir de forma
aguda e as vezes trágici :
durante a batalha de Nova
Orleans, o último ato béli-
co da Guerra de 1812, mui-
tos morreram devido a falti
de conhecimento de que há
mais de duas semanas havia
sido firmado o Tratado de
Gante, que pôs fim ao con-
flito.

Há um século, começaram
a ocorrer transformações -
transecendentals. O homem
embarcou na incrível aven-

tura que haveria de modifi-
car seu mundo e alterar a
estrutura da sociedade: a
obtenção acelerada de co-
nhecimentos científicos e a
aplicação destes conheci-
mentos - por meio de pro-
gressos tecnológicos - as
forças da natureza.

O acontecimento que per-
mitiu as comunicações da-
rem um enorme salto para
frente, além dos limitações
impostas pelo alcance da
vista e do som, foi o inven-
to de Samuel Morse e que
consistia na técnica ( de
transmitir sinais por meio
de impulsos elêtricos atra-
vés de um. fio condutor. Seu
telégrafo eletromagnêtico
foi o resultado da primeira
aplicação comercial daele-
tricidade.

Várias décadas depois a
transmissão de voz venceu
estas mesmas limitações
quando Alexander Graham
Bell, em 1876, inventou o
telefone.

Já com o telefone e o te-
légrafo, o único fato que li-
mitava a. possibilidade do ho-

mem comunicar.se â distân-
cia e com rapidez era sua
capacidade de conectar fios
e cabos. Mas os homens
possuidores de uma nova
tecnologia já realizavam ex-

rimentos com wna for ca que
lhes permitia saltar aquela
barreira: a radiação de
ondas eletromagnéticas. -
Pensava-se que, se se en-
contrasse a maneira de con-
trolar e regular aquela ra-
diação poderia se obter co-
municações rápidas sem a
necessidade de cabos e fios.

Guelielmo Marconi desço
briu uma forma prática de
realizar esta ideia, e, em
1896, conseguiu fazer a pri-
meira comunicaçSo sem fio
através do rádio.

SUA NECESSIDADE

Pouco tempo depois do seu
descobrimento, estes instru-

mentos receberam o encar-
go de passar sobre os ocea-
nos e ligar os continentes.
Vinte anos depois de Morse
ter provado a factibilidade ds
telegrafia, o Presidente Bu-
chanan e a Rainha Vitória
trocaram mensagens atra-
vés do primeiro cabo tele-
gráfico transatlântico. Mar-
coni enviou sinais sem fios
com seu r adio at rã vês do Ca-
nal da Mancha, em 1898, e
através do Atlântico, em
1901. A voz humana atraves-
sou aos mares em 1915,

quando a Bell Telephone Sys-
tem, com a ajuda da Mari-
nha dos Estados Unidos,'es-
tabeleceu uma llgaçãodera-
diotelefonia entre Honolulu
Washington e Paris.

O efeito produzido por ês-
'tes triunfos, tecnológicos e
seu desenvolvimento comer-
cial subsequente foi de fa-
zer pela primeira vez uma
única comunidade do mundo
civilizado.

Mas alguns destes inven-
tos extraordinários estavam
longe de ser suficientes. A
história avançava em passos
gigantes. Em um mundo que
crescia rapidamente, prin-
cipalmente no que se referia
à população novas nações e
comércio internacional a
necessidade de dispor de co-

za.çOes neste campo. Que
outra coisa havia, além do
cabo telefónico, que re-
presentasse alguma pro-
messa?

Desde a descoberta de
Marconi era utilizado para
a telegrafia ondas largas de
baixa frequência que se-

guem a curvatura da Terra -
e que continuam a ser ua-
das ainda hoje, em muitos
casos. Mas n3o ofereciam
uma solução prática para as
crescentes necessidades do
futuro: a quantidade de infor-
mações telegráficas que po-
dem transportar e* limitada
e nSo é utilizável para a
transmissão da voz nem da
televisSo.

Nem mesmo no rádio de
ondas curtas es f a-/a a res-
posta. E um meio útil para
a transmissão ae comunica-
ções orais mas facilmente
afetado pelos distúrbios do
tempo e da ionosfera.

Em 1950, foi descoberta
a existência de um meio ideal
para a transmissão de gran-
de quantidade e de formas
variadas de comunicações,
imune â toda classe de per-
turbação as ondas de rádio
extremamente curtas e de
frequência muito elevada,
que são conhecidas como
microondas.

Mas, existia um problema
as microondas, assim co-
mo a luz, propagam-se em
linha reta e por isso, têm
como limite a Unha da vista.

Na Terra, esta limitação
foi superada por meio de
um sistema de repetição
antenas montadas em tor-
res situadas i distância de
aproximadamente 32 a 48
quilSmetros uma da outra,
retransmitem microondas
em linha reta ae um ponto
para outro. Evidentemente
este sistema não ê a solu-
ção para as comunicações
transoceânicas. (O interva-
lo de 32 a 48 quilómetros
poderia ser feito valendo-
se do meio de aumen-
tar verticalmente as tôr-

' rés mas uma (mica tor-
re, ainda no caso de que fos-
se possível construí-la no
meio do Atlântico, teria que
ter uma altura de mais de
640 quilómetros).

Mas surgiu uma soluçSo,
ou pelo menos a promessa
de uma quando se supôs
que o homem poderia colo-
car um satélite artificial em
órbita ao redor da Terra;
uma repetidora de micro-
ondas colocada em um sa-
télite situado a milhares de
quilómetros acima da Terra,
estaria em uma posição que
lhe permitiria abarcar con-
tinentes e oceanos inteiros.

Quando, em 1958, a ANAE
iniciou seu programa desti-
nado a desenvolver a tecno-
logia que permitisse cons-
truir um satélite de comuni-
cação já se havia realizado
certa forma de comunica-
ção entre a Terra e o espa-
ço: em 1946, o Corpo de
Sinalização do Exército dos
Estados Unidos conseguiu
estabelecer contato com a
Lua por meio dê radar, e, a
partir dai, foi possível co-
municar-se oralmente do
Havaí para Washington e vi-
ce-versa, refletindo os si-
nais sobre a superfície lu-
nar.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, inciso
II, da Lei no. 3751 de 13de abril de I960. e ten-
do em vista o que conáta do processo no.
42.455/68,

RESOLVE:

demitir, AGUSTO DE SOUZn - Motorista Nível
08A, Matricula no. 27.525, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federa l, como incurso no
art. 207, inciso 111, da Lei no. 1711, de 28 de
outubro de 1952.

Distrito Federal em 23 de julho de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20 inciso
II da Lei no. 3.751. de 13de abril de 1960, e ten-
do em vista o que consta do processo no.
08010/69

RESOLVE:

demitir, por abandono de cargo UBiR/\jARí\
SOARES DE CARVALHO, assistente Comercial,
nfvel 12-A. matricula no. 2.126.458 do Quadro
de Pessoal Civil da Secretaria de segurança
Publica do Distrito Federal, como Incurso nas
sanções do art. 207, II, da Lei no. 1711, de 28
de outubro de 1952.

Distrito Federal, em 23 de julho de 1969

DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das, atribuições oue lhe confere o artigo 20, in-
ciso D, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo Io. do Decreto no.
1012, de 16 de junho de 1969

RESOLVE:

Pessoal do Distrito Federal, a partir de 7 de
julho de 1969.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do Distrito
Federai,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

PROCESSO No. 44726/69
INTERESSADO: MILTON ALVES DE FARIA
ASSUNTO: Pedido de exoneração

Senhor Prefeito:
Trata o presente processo de simples pedido de
exoneração , formulado pelo interessado.
O Processo está devidamente instruído, razão
pela qual opino pelo atendimento.

Brasília, 15 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO . Lavre-se o ato.
Brasília. 15 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artieo 20. in-
ciso VII, da Lei no. 3751 de 13 de abril de I960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
44644/69,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido SIOMAR MARTINS JOB.
do cargo de Professor do Ensino Elementar, nf-
vel 13-B, matrícula no. 3.560 do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, a par-
tir de 02 de julho de 1969.

Distrito Federal, 22 de Julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, REGINA CALVACANTI
DE ALBUQUERQUE, do cargo de Escrevente-
Datilofrafa, nfvel 07, matrícula no. 8.900, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 11 de julho de 1969.

Distrito Federal , 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA.
Secretário de Administração

PROCESSO No. : 47601/60
INTERESSADO: REGINA CALVACANTI DE AL-
BUQUERQUE
ASSUNTO: Pedido de exoneração

Senhor Prefeito:
Trata o presente processo de simplespedlJode
exoneração, formulado pela interessada.
O Processo está devidamente Instruído, razão
pela qual opino pelo atendimento.
Brasília, 15 de julho de 1969.

ROHALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO»Lavre-se o ato.

Brasília, 15 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições oue lhe confere o artigo 20>in-
ciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o constante do Processo no..".
027503/69,

R E S O L V Ê :

EXONERAR, a pedido, GUILHERME VICTOR
GUTH, do cargo de Escrevente-Datilógrafo.nf-
vel 07, matrícula no. 12341, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 20 de maio de 969.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADIO DA COSTA GOMIDE
Prefeito
RONALD BARCELLOS SILVA

I- considerar desnecessário o cargo de TRA-
BALHADOR, nível 01, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal;
II- colocar em disponibilidade remunerada JE-
RONIMO DA C RU 2 AZEVEDO, matrlcul 9603,
ocupante do referido cargo a partir de Io. de
agosto de 1969.

Distrito Federal, 23 de julho de 1969

WADJG DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII. da Lei no. 3.751,del3de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
44726/69,
RESOLVE:

EXONERAR . a pedido, MILTON ALVES DE FA-
RIA, do Oficial de Administração, nível 12-A,
matriícula no. 7672, do Quadro Provisório de

PROCESSO No. 44644/69
INTERESSADO: SIOMAR MARTINS^ JOB
ASSUNTO: Pedido de exoneração

Senhor Prefeito:
Trata o presente processo de simples pedido de
exoneração, formulado pelo interessado.
O Processo está devidamente instruído, razão
pela qual opino pelo atendimento.

Brasília, 15 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília , de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o artigo 20, In-
clsoVII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
47601/69.

PROCESSO No. 027503/69
INTERESSADO: GUILHERME VICTOR GUTH
ASSUNTO: PEDIDO DE EXONERAÇÃO

Senhor Prefeito:

Trata o presente processo de simples pedido de
exoneração, formulado pelo interessado.

O processo está devidamente instruído, razão
pela qual opino pelo atendimento.

Brasília. 18 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavre-se a ato definitivo.

Brasília, 18 de julho de 1969

WADJO DA COSTA COM IDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do Proces-
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so no 47. 386/69,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, AQUILES VENFCIO DIAS,
do cargo de Assessor de Administração, nfvel
17-A, matrícula no. 285°>0-N, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, a par-
tir de 27 de abril de 1964.

Distrito Federal, 22 de julho de

WAD j O DA COSTA COM IDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA

Processo: 47 386/69
Interessado AQUILES VENICIO DIAS
Assunto: Pedido de Exoneração

Senhor Prefeito:

Trata o presente jyocesso de simples pedido de
exoneraçlo, formulado pelo interessado.

O processo está devidamente instruído, razão
pela qual opino pelo atendimento.

Brasília, 18 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

De acordo. Lavre-se o ato definitivo.

Brasília, 18 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso Vil , da Lei no. 3751.de 13de abril de 1960,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a pedido, YOLANDA HUDSON RA-
M1RE2, Oficial de Administração, nfvel 12-A,
no. 1477, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em Comissão,Sím-
bolo FC-8, de Chefe da Seçao de Protocolo Ge-
ral, do Serviço de Comunicações e Arquivo, da
Divisão de Serviços Gerais, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal.

Distrito Federalt 22 de julho de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

PROCESSO No. 047946/69
INTERESSADO: YOLANDA HUDSON RAM1RE?
ASSUNTO: Remoção (SEA-SVO)

AUTORIZO, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io. inciso 111,
do Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, de acordo
com oartigo Io. do Decreto no. 1013,de 18.06.69.

Brasília. 16 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3751,de 13 de abril de 1960.
e tendo em vista o constante do Processo no....
49276/69,

R E S O L V E :

EXONERAR, "ex-officio", CfCERO EMÍDIO DA
COSTA, Motorista, nfvel 10-B,matrícula 10248,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.

Distrito Federal, 22 de Julho de 1969.

WAnif) DA COSTA GOMIDE
Prefeito
RONALD BARCELLOS SILVA

DECRETO DE 24 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, usando
das atribuições que lhe confere o Io. do art.
6o. do Decreto-lei no. 667, de 02 de julho de 1969

R E S O L V E ;

w ornear C omandante Geral da Policia Militar do
Distrito Federal, o Tenente-Coronel de Arma
de Infantaria -Q.E.M. A. EMYGDIO DE PAULA
para este fim colocando à disposição do Dis-
trito Federal pelo Poder Executivo Federal

Distrito Federal, 24 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das suas atribuições legais, e tendo em vista o
disposto nos § Io. e 2o. do Art. 6o. do Decreto-
Lei no. 667 de 2 de julho de 1969,

R E S O L V E :

Comissionar no Posto de Coronel PM o Tenen-
te-Coronel da Arma de Infantaria Q.E.M.A. -
EMYGDIO DE PAULA, Comandante Geral da
Policia Militar do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que consta da E.M.I, no. 037/69-SEP,

R E S O L V Ê :

Exonerar o Bacharel em Direito ELVAN DO
NASCIMENTO LOUREIRO, Comissário de Poli-
cia, nível 21-A, matricula no. 2.366.813,doQua-
dro de Pessoal Civil da Secretaria de Seguran-
ça Pública do Distrito Federal, nos ter mós dos
artigos 189, item H, letra "b", e 28 do Decreto
no. 59.310, de 27 de setembro de 1966.

Distrito Federal, 24 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, In-
ciso VII, da Lei no. 3751,de 13de abril de I960,
e tendo em vista o constante do Processo no....
33901/60,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ARLINDO DA FICO CRIS-
PIM, do cargo de Médico, nível 21-A, matricula
no. 6864, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito federal, a partir de27demaiode 1969.

Distrito Federal, 24 de julho de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

PROCESSO No. 33901/69
INTERESSADO: ARLINDO'DAFICO CRISPIM
ASSUNTO: Exoneração, a pedido.

Senhor Prefeito:

Trata o presente processo de simples pedido de
exoneração, formulado pelo interessado.
O processo está devidamente Instruído, razão
pela qual opino pelo atendimento.

Brasília, 24 de Julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário dê Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 24 de Julho de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII , da Lei no, 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o constante do Processo
no. 47393/69.

R E SÓ L V Ê :
Exonerar, "ex-officio", DAVI DOS SANTOS MO-
RAES. Pedreiro, nível 8-A-matricula no. 28809,

,do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
'deral.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WAD10 DA COSTA GOMIDE
Prefeito
RONALD BARCELLOS SILVA <
Processo no. 47 393/69
Intressado: DAVI DOS SANTOS MORAES

JULGAMENTO
Vistos, etc.

DAVI DOS SANTOS MORAES, Pedreiro, nível 8-
A, matricula no. 28 809,está ausente do serviço
desde abril de 1964.

A NOVACAP, órgão de lotação do servidor .ins-
taurou processo administrativo para apurar o
ocorrido, cuja comissão concluiu pela exonera -
cão "ex-officio".

Encaminhado o processo a esta Secretariarei
revista a matéria, tendo sido julgado desneces-
sário o inquerito.de vez que a falta já havia in-
corrido em prescrição.

Ante o exposto, propomos seja o indiciado exo-
nerado "ex-officio", do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, com fundamento no
Parecer H-575, de 6/10/67, da Consultoria-Ge-
ral da República, aprovado pelo Excelentíssi-
mo Senhor Presidente da República.

Brasília, 14 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

O P R E F E I T O D O D I S T R I T O
F E D E R A L , t e n d o e m vista o dis-
posto nos Decretos-lei nos. 9, de 25 de junho de
1966, e 315, de 13 de marçode 1967, e no Decre-
to "N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e ainda
o que consta do processo no. 38236/69,

R E S O L V E :

reformar, "ex-officio", nos termos dos artigos
146, II, 148 I e 149. II do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto no. 41 096, de 7 de mar-
ço de 1967, o Soldado CB GALDINO COELHO,
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, na
mesma graduação e com OF proventos propor-
cionais ao tempo de serviço calculados na base
do soldo correspondente ao posto por ele ocupa-
do na ativa, de acordo com o que determina o art
139, da Lei no. 4328 de 30 de abril de 1967, e
mais a diária de asilado na forma do art. 148,
do mesmo diploma legal, observadas as pres-
crisções do art. 101 § 3o. da Constituição do
Brasil, por ter sido julgado incapaz definitva-
mente para o serviço da Corporação não poden-
do prover os meios de subsistência.

Distrito, Federal, em 23 de julho de 1969

\\ADJO DA COSTrt GOMIDE
Prefeito

JURANDYR PALMA CABRAL
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

O P R E F E I T O D O D I S T R I T O
F E D E R A L , t e n d o e m vista o dis-
posto nos Decretos-lei nos. 9, de 25 de junho de
1966, e 315, de 13 de marçode 1967, e no Decre-
to "N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e ainda
o que consta do processo no. 13 564/69

R E S O L V E :

reformar, "ex-officio", nos termos dos artigos
146 item H, 148 I, e 149, item I,do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto no.41.096, de 07 de
março de 1967, o Cabo CB ARY MACHADO do
Cmrpo de Bombeiros do Distrito Federal,na mes-
ma graduação e com os proventos calculados na
base do soldo correspondente ft graduçSo de 3o.
Sargento C B de conformidade com os artigos
28, letra "B" 29 e 31 § Io. e 2o. letra "B", da
Lei no. 4902, de 16 de dezembro de 1965,acres-
cldo das gratificações incorporáveis a que fizer
jus,calculadas em seus valores máximos como
dispõe o art.146, letra "B" da Lei no.4328.de 30
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de abril de 1964, e mais a diária de asilado, na
forma do art. 148, do mesmo diploma legal por
ter sido julgado Incapaz definitivamente para o
serviço dá Corporaçã.o não podendo prover os
meios de subsistência.

Distrito Federal em 23 de julho de 1969

WADJO Dn COSTA GOM1DE
Prefeito

JURANDYR PALMA CABRAL
Secretário de Segurança Publica

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

O P R E F E I T O D O D I S T R I T O
F E D E R A L , t e n d o e m v i s t a o d i :
posto nos Decretos-Lei nos. 9, de 25 de junho de
1966, e 315, de 13 demarçode 1967, e no Decre-
to "N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e ainda
o que consta do processo no. 9357/69.

R ESO L V E:
reformar, "ex-officio", nos termos dos artigos
146, 11, 148, l e 149 l, do Regulamento Geral
aprovado oelo Decreto no. 41 096. de 7 de mar-
ço de 1967, o Cabo CB FRANCISCO GOMES DE
OLIVEIRA do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, na mesma graduação e com os proven-
tos equivalentes ao soldo integral da graduação
que possui na atividade e gratificações incor-
poráveis nos seus valdres máximos, nos ter-
mos do art. 146, alínea "B", da Lei no 4.328,
de 30 de abril de 1964, calculados na forma dos
artigos 136 USQUE 140, da mesma lei observa-
das as prescrições do art.101. § 3o. da Consti-
tuição do Brasil, por ter sido julgado incapaz
definitivamente para o serviço da Corporação,
podendo prover os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de julho de 1969

V» ADJO DA COSTA GOM1DE
Prefeito

JURANDYR P.nLMA CABRAL
Secretario de Segurança Publica

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

O P R E F E I T O D O D I S T R I T O
F E D E R A L , no u s 9 de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o dispuoiu nos
artigos 4o. § 2o. e 6o. do Decreto-lei no, 9, de
25 de junho de 1966. e ainda o constante do pro-
cesso no. 53434/66

R E S O L V E :

retificar o Decreto "P" no. 1904, de 31 de agOsto
de 1966, publicado no DOU de 06 de setembro de
1967, e tornar sem efeito o de no. 279 de 22 de
fevereiro de 1967, publicado no DOU de 24 de
levereiro de 19b7 que, respectivamente aprovei-
tou e promoveu ao posto de Major PM da Poli-
cia Militar do Distrito Federal, o Capitão PM
ALBERTO CAETANO DE OLIVEIRA, da Poli-
cia Militar do antigo Distrito Federal, que re-
tornou ao serviço da União nos termos do arti-
go 46 da Lei no. 4242, de 17 de julho de 1963,
para considerá-lo aproveitado no pOsto de Ma-
jor PM, do Quadro de Oficiais Combatentes,
como excedente contando antiguidade , a partir
de 15 de outubro de 1965, em direito a ressar-
cimento de qualquer vantagem financeira.

Distrito Federal, em 23 de julho de 1969

VvADJO
Prefeito

COSTA GOM1DE

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

O P R E F E I T O D O D I S T R I T O
F E D E R A L , n o u s o d e suas atri-
buições legais e tendo em vista o que consta do
processo no 25 088/68

R E S O L V E :

retificar o Decreto "P" no. 1112, de 10 de julho
de 1968. publicado no Distrito Federal de 12 e
16 àe julho de 1968, e que dispensou CARLOS
ELUS PAULINO nível 16-C, matricula 7929,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Fundação em Comissão Símbolo FC-
8, de Chefe do Setor de /\rquivo e Material, da
Seção Técnica Auxiliar da Coordenação de Ár-
quitetura e Urbanismo da Sec .taria de Viação
e Obras do Distrito Federal para exluir a ex-
pressão "tendo em vista o que consta do oro-

ces o no. 22.919/67"

Distrito Federal, em 23 de julho de 1969

VvADJO DA COST^ GOM1DE
Prefeito

JURANDYR PALMA CABRAL
Secretario de Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

O P R E F E I T O D O D I S T R I T O
F E D E R A L , t e n d o e m vista o dis-
posto nos Decretos-lei no. 9 de 25 de junho de
1966, e 315, de 13 de março de 1967, e no De-
creto "N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e ain-
da o que consta do processo no 20.668/69

R E S O L V E :

rever, "ex-officio", o ato de reforma do soldado
CB, JOÃO ESTEVÃO, do Corpo de Bombeirosdo
Distrito Federal, reformado nos termos dos ar-
tigos 146, 11, 148. I, e 149, H, do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto no. 41 096, de 7 de
março de 1957 para considerar seus proventos
de reformado a partir de 11 de março de 1969.
calculados na base do soldo correspondente a
graduação de 3o. sargento C B, de conformidade
com o art. 31 f 2o. letra "B" da Lei no. 4902,
de 16 de dezembro de 1965, acrescido das gra-
tificações incorporáveis a que fizer jus. calcula-
das em seu? valores máximos, como dispõe o
art. 146, letra "D" da Lei no. 4328, de 30 de
abril de 1964, e mais a diária de a s i l a d o ,
ma do art. 148 do mesmo diploma legal.

Distrito Federal, em 23 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE"
Prefeito

JURANDYR PALMA CABRAL
Secretário de Segurança Publica

DECRETO No. 1045 - DE 23 DE JULHO DE
1969

Altera as Tarifas dos serviços de água e estfi-
to do Distrito Federal.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso II
do artigo 20. da Lei no. 2751, de 13 de abril de
1960 e o artigo 35 da Lei no. 4545, de 10 de de-
zembro de 1964, e tendo em vista o disposto no
artigo Io. da Lei no. 5027 de!4de julho de 1966,

DECRETA:

Art. Io. - Para atender ao disposto no artigo 2o.
itens H e III, do Decreto-Lei no. 524, de 08 de
abril de 1969, fica a Companhia de Agua e Esgo-
tos de Bcasflia -CAESB, autorizada a incidir
sobre as tarifas de água e esgotos definidas
pelo Decreto "N" no. 512, de 30 de agosto de
1966, um percentual de 10 (dez por cento), a
partir de Io. de setembro de 1969.
.in. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, em 23 de julho de 1969
81 da República e 10o. de Brasília

WrtDJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

SILVIO CARLOS PIMENTn JAGUARIBE
Secretário de Viação e Obras

ADACTO ARTHUR PEREIRA DE MELLO
Secretário de Serviços Públicos

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso H, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo Io, do Decreto no.1012,
de 16 de junho de 1969,

R E S O L V E :

I - considerar desnecessário o cargo de OFICI-
AL DE ADMINISTRAÇÃO, nível 14, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal;
II - colocar em disponibilidade remunerada NEL-
SON ANGELO TIEMANN, matricula 4833-N/
ocupante do referido cargo, a partir de 1o je

agosto de 1969.

Distrito Federal, 23 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de administração do
Distrito Federal
PROCESSO No. 037 316/69
INTERESSADO: NAIE FALCÃO

Senhor Prefeito;

Trata o presente processo de solicitação do Se-
nhor Prefeito Municipal ae Pesqueira, Estado de
Pernambuco, no sentido de que a professora
NAIE FALCÃO. Secretária de Educação daquele
Município, venha â Brasília com o intuito de es-
tagiar, junto Pa Coordenação do Ensino Primário
da Secretaria de Educação do Distrito Federal,
a fim de atuali zar-se no tocante ao Programa
Nacional de Ensino Primário.
Ouvido o ilustre titular da SEC, fiste externou
sua satisfação "em colaborar com a Prefeitura
Municipal de Pesqueira" aduzindo porém que
"não poderá assumir responsabilidade de quais-
quer ónus que o caso possa requerer".
Deste modo sugiro a Vossa Excelência encami-
nhar expediente a citada. Autoridade comunican-
do a possibilidade do atendimento mas salien-
tando o descompromisso da PDF, no tocante às
despesas.

Brasília, 21 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

De acordo. Comunique-se, nos termos propos-
tos.

Brasília, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

PROCESSO NO. 47455/69
INTERESSADO: LUIZ HENRIQUE FREIRE DU-
ARTE
ASSUNTO: Retlficaç3p de Decreto

Senhor Prefeito:

Trata o presente processo de pedido de retifi-
caçao do Decreto de 13/05/69, publicado no
"DETRITO FEDERAL" de 14/05/69, através
do qual Vossa Excelência designou LUB HEN-
RIQUE FREIRE DUARTE, Condutor Técnico,
nível 16/ matrícula no. 9554, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em C omissão, símbolo FC-3,
de Assessor Técnico da Coordenação de Conces-
sões, da Secretaria de Serviços Públicos.
A aludida retificaç3o se circunscreve ao seguin-
te:
Onde se 16: "do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal..."
Leia-se; "da Tabela de Empregos Permanentes
da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil"

Brasília, 21 de julho de 1969
t

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Retifique-se o ato.

Brasília, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso Vn, da Lei no. 3751, -de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do processo no..
47.455/69,

R E S O L V E ;

retificar o Decreto de 13 de maio de 1969, que
designou LUIZ HENRIQUE FREIRE DUARTE,
Condutor Técnico, nível 16, matricula no.9554,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em Comissão
símbolo FC-3, de Assessor Técnico da Coorde-
nação de Concessões, da Secretaria de Serviços
Públicos, para declarar que o servidor ê da Ta-
bela de Empregos Permanentes da Companhia
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Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, NOVA-
CAP.

Distrito Federal. 22 de .julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 2o. in-
ciso II, da 'Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo Io. da Lei no. 3738, de
4 de abril de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta do processo no. 14465/67,

DECRETA;

Art. Io. - Fica concedida à VALDIVINAELISlA-
RÍO DE FARIAS, viuvadoex-servidor JoséCan-
dido de Farias, motorista, nível 8-A, matrícula
no.27450, do Quadro, Provisório de Pessoal do
uistrito Federal, pensSo especial no valor de
NCr$113,75 (cento e treze cruzeiros novos e
setenta e cinco centavos), a partir de 14 de mar-
ço de 1967.
Art. 2o. - A despesa decorrente da aplicaçSo do
presente decreto correrá a conta de dotação or-
çamentaria da Secretaria de Administração.
Art. 3o. - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BAKCELLOS SII.AA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969.

poraçao, n3o podendo prover os meios de
subsistência.

Distrito Federal, em 23 de julho de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

JURANDY PALMA CABRAL
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tendo
em vista o disposto nos Decretos-lei no. 9, de
25 de junho de l_966, e 315 de 13 de março de
1967, e no Decreto "N" 315 de l! de julho de
19G6, e ainda o que" consta do processo no...
44701/68.

RESOLVE:

reformar "ex-officio", nos termos dos artigos
146, item i; 148, item l, e 149, ftem II, do Requ-
lamento Geral aprovado pelo Decreto no. 41096,
de 7 de marçode!957, o 2o. Sargento CB.JUR-
DIVAN COSTA, do Corpo de Bombeiro do Dis-
trito Federal, na mesma graduação e com os
proventos calculados na base de soldo corres-
pondente â graduaçSo de Io. Sargento, de con-
formidade com o art. Io. da Lei no. 1156, de 12
de julho de 1950, combinado com o art. 59 da Lei
4902, de 16 de dezembro de 1965, acrescidos das
gratificações incoporãveis a que fizer juz,
observada a limitação imposta pelo artigo 101,1
3o. da Constituição do Brasil, por ter sido jul-
gado incapaz definitivamente para o serviço da
corporação, podendo prover os meios de subs-
istência.

Distrito Federal, em 23 de Julho de 1969

Trata o presente processo de pedido de pensão
especial formulado pela senhora VALDIVEStA
ELBIARIO DE FARIAS, viúva do ex-servidor
JOSÉ CÂNDIDO DE FALIAS, falecido a 14 de
março de 1967, em objeto de serviço.
O processo está devidamente instruído e a re-
ferida pensSo, no valor mensal de NCr$113,75
(cento e treze cruzeiros novos e setenta e cinco
centavos), poderá ser concedida de acordo com
o Art. 242, do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis da União, regulamentado pelo Decreto
no. 36 899 de 11/02/1955.

Brasília, 21 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federa!

DE ACORDO: Lavre-se o ato

Brasília, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

PROCESSO NO. 14465/69
INTERESSADO: JOSÉ CÂNDIDO DE FARIAS
ASSUNTO: ConcessSo de pensSo especial

Senhor Prefeito:

Através do presente processo, os dirigentes do
IVo. Congresso da Federação Nacional das
.-iPAEs a realíxar-se nesta Capital de 27de ju-
lho a 2 de agosto do corrente ano,solicitam de
Vossa Excelência sejam isentados da assinatu-
ra do ponto os servidores do Complexo Admi-
nistrativo do Distrito Federal que, comprova-
damente, comparecerem ao referido conclave,
a exemplo do que ocorreu na área federal,atra-
vés da autorização contida no Telegrama Cir-
cular no. 198, de 4 de junho próximo passado
do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 50 II, da
Lei no. 4.878, de 3 de dezembro de 1965,e ten-
do em vista o que consta do processo no.
22284/69,

RESOLVE:

demitir, ALDO BARROS DE LIMA, Patrulheiro
nível 13B, matrícula no. 2.126.151, do Quadro
de Pessoal Civil da Secretaria de Segurança Pú-
blica do Distrito Federal, nos termos do artigo
383, K, do Decreto no. 59.310, de 23 de setem-
bro de 1966.

Distrito Federal, em 23 de julho de 1969

VWADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

JURANDYR PALMA CABRAL
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista o disposto nos Decretos-leis nos. 9, de
25 de junho de 1966, e 315, de 13 de março de
1967, e nos Decreto "N" no. 515, de 11 de julho
de 1966, e ainda o que consta do processo no
44695/68,

RESOLVE:

reformar, "ex-officio", nos termos dos artigos
146 ftem II, 148 item I e 149 item H, do Regula-
mento Geral aprovado pelo Decreto no. 41096,
de 7 de março de 1957, o Soldado Bombeiro
NELSON FERREIRA ALVES, do C orpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, na mesma graduação
e com os proventos calculados na base do soldo
correspondente â graduaçSo de 3o. Sargento
CB, de conformidade com os artigos 28 letra"d"
31 § 2o. letra "b" da Lei no. 4902, de 16 de
dezembro de !965, acrescidos das gratificações
incorporáveis a que fizer jus, calculados em seus
valúres máximos, como dispõe o art. 146 alínea
"d" da Lei no. 4.32«. de 30 de abril de 1964. e
mais a diária de asilado.Fna forma do art. 148,
do mesmo diploma legal, por ter sido julgado
incapaz definitivamente.para o serviço da Cor-

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

JURANDYR PALMA CABRAL
SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1969

OPREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tendo
em vista o disposto nos Decretos nos. 9, de
25 de junho de 1966, e 315, de 13 de março de
1967, e no Decreto "N" no. 515, de 11 de julho
de 1966 e ainda o que consta do processo no.
44.688/68,

RESOLVE:

reformar, "ex-officio", nos termos dos artigos
146 ftem H, 148 item I e 149 ftem H, do Regula-
mento Geral aprovado pelo Decreto no. 41096,
de 7 de março de 1957, o Soldado CB HUILEN
SANTANA, do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, na mesma graduação e com os pró -
ventos calculados na base do soldo correspon-
dente a graduação do 3o. Sargento CB, de con-
formidade com os artigos 28, letra "d", 29 e 31
§ 2o. letra "b" da Lei no. 4902, de 16 de dezem-
bro de 1965, acrescido das gratificações incor-
poráveis a que fizer jus, calculadas em seu va-
lores máximos, como dispõe o art. 146, alínea
"d", da Lei no. 4328. de 30 de abril de 1964. e
mais a diária de asilado.( na forma do art. 148,
do mesmo diploma legal, observadas as pres-
crições do art. 101r§ 3o. Constituição do Bra-
sil, por ter sido julgado incapaz definitiva-
mente para o serviço da Corporação não poden-
do prover os meios da subsistência.

Distrito Federal, em 23 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

JURANDYR PALMA CABRAL
Secretário de Segurança Publica

DESPACHOS:
PROCESSO No. 44.260/69
INTERESSADO: FEDERAÇÃO NACIONAL DAS
APAEs E ABDM
ASSUNTO: Dispensa de Ponto de Servidores

Senhor Prefeito:

Dada a magnitude do certame, somos pelo aten-
dimento.

Brasília, 21 de julho de 1969

RONALD BARCELL OS SII VA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO . autorizo

Brasília, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

PORTnRlA DE 23 DE JULHO DE 1969

O Chefe do Gabinete do Prefeito do Distrito Fe-
deral no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto "E" no. 340 de 12 de dezem-
bro de 1967,

RESOLVE:

autorizar o servidor Edison Lobão, Assessor
Plarmentar, a viajar ao Rio de Janeiro GB, a
serviço do Gabinete do Prefeito.

Distrito Federal, 23 de julho de 1969

ROLF GOEDEN PIE PER
Chefe do Gabinete

PORTARIA DE 23 DE JULHO DE 1969.

O Chefe do Gabinete do Prefeito do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto "E" no. 340 de 12 de dezem-
bro de 1967,

RESOLVE:

autorizar os servidores Emmanuel F. Mendes
Lyrio Procurador de Ia. Categoria, Aderbal
Silva Comissário de Polícia, nível 21 e Eugênio
da Rocha Fragoso, Escrigvao de Policia, nfvel 14
A, Presidente e Membros da Comissão de Inves-
tigação Sumária do Distrito Federal, vinculada
ao Gabinete do Prefeito a viajarem para o Rio
de Janeiro- GB, no período de oito dias, a par-
tir de 25 do corrente, a serviço daquela Comis-
são.
Distrito Federal, 23 de julho de 1969,
ROf,F GOEDEN PIEPER
Chefe do Gabinete
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DECRETOS ASSINADOS
DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20. da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no.
1003714/69-SEC,

R E S O L V E :

designar o Professor LUIZ CAVALCANTI RA-
MALHO para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-10, de Assistente de Curso deEsta-
belecimento de Ensino Médio "C", da Coordenar
cão de Educação Média, da Secretaria de Educa-
ção e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no.
1003712/69-SEC, ,

R E S O L V E :

designar o Professor WILSON RODRIGUES PE-
REIRA para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-10, de Assistente de Curso de Es-
tabelecimento de Ensino Médio "C", da Coor-
denação de Educação Média, da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

PROCESSO No. 44.454/69
INTERESSADO: MARIA AMÉLIA BORGES DE
CARVALHO
ASSUNTO: Pedido de exoneração

Senhor Prefeito:

Trata o presente processo de simples pedido de
exoneração, formulado pela interessada.

O Processo está devidamente instruído, razão
pela qual opino pelo atendimento.

Brasília, 15 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasilia. 15 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
044 454/69,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARIA AMÉLIA BORGES
DE CARVALHO, do cargo de Escriturário, nível
8-A, matricula no. 8462, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 04
de Julho de 1969.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Oístrito Federal

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751. de 13 de abril de 1960.
combinado com o artigo 25, do Regimento apro-
vado pelo Decreto "N" no. 452, de 7 de outubro
de 1965,

R E S*O L V E:

designar JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES. Técnico

de Administração III, AD 1.01.22, matrícula no.
4546. do Quadro Permanente de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer a função de Membro
da Comissão de Classificação e Acumulação de
Cargos, a partir de 18 de junho de 1969.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO No. 47.557/69
INTERESSADO: SIRLEI TOSTA
ASSUNTO: Pedido de exoneração

Senhor Prefeito:

Trata o presente processo de simples pedido de
exoneração, formulado pela interessada.
O Processo está devidamente instruído, razão
pela qual opino pelo atendimento.

Brasília, 15 de Julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 15 de Julho de 1969

WADJO DA.COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta .do processo no.
47.557/69,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido SIRLEI TOSTA, do cargo
de Professor de Ensino Elementar, nível 13-B,
matricula no. 3561, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir de 11 de
julho de 1969.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALDO BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO No. 44.625/69
INTERESSADO: THOMAZ DALTON
ASSUNTO: Pedido de exoneração

•Senhor Prefeito:

Trata o presente processo de simples pedido de
exoneração, formulado pelo interessado.
O Processo está devidamente instruído, razão
pela qual opino pelo atendimento.

Brasília, 15 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília. 15 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito
DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
44.625/69

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, THOMAZ DALTON, do
cargo de Engenheiro, nfvel 21-A, matrícula no.
13902, do Quadro Provisório de Pessoal do DiS-
tritp Federal, a partir de 4 de julho de 1969.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração-do Distrito Federal

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20. da Lei no. 3751. de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no.
1003745/69 -SEC,

R E S O L V E :

designar o Professor NEWTON LUIS CARDOSO
ADORNO para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-9, de Assistente de Curso de Esta-
belecimento de tnsino Médio "B" da Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria de Educa-
ção e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20 e artigo 47 da Lei no. 3751 de 13 de
abril de 1960, combinado com o artigo 2o. item
III, do Decreto no. 48.297, de 17 de junho de
1960.

R E S O L V E

Reconduzir ALZIRA COELHO BRITO, nafunçfto
ae membro do Conselho Díretor da Fundação
Educacional do Distrito Federal, como repre-
sentante da Prefeitura do Distrito Federal, a
partir de 16 de julho de 1969.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3751 de 13 de abril
1960 e tendo em vista o que consta do Proc
so no. 1003720/69-SEC.

R E S O L V E :

dispensar, a pedido. IZABEL RIBEIRO PEDREI-
RA Professora do Ensino Elementar.nfvel 13-B
matrícula 5066, do Quadro Provisóriode Pessoal
do Distrito Federal, da Função em Comissão,
símbolo FC-07, de Chefe do Serviço de Meren-
da Escolar, da Coordenação de Educação Pri-
mária, da Secretaria de Educação e Cultura d
Distrito Federal.

Distrito Federal, 22 de julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no.
1004008/69-SEC,

R E S O L V E :

designar MÍRIAM ALMEIDA DA FONSECA. Pro-
fessora do Ensino Elementar, nível 13-B, matrf-
cula 4256, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-7, de Chefe do Serviço de
Merenda Escolar da Coordenação de Educação
Primária, da Secretaria de Educação e Cultura
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 22 de Julho de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito
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PORTARIA DE 21 DE JULHO DE 1969

O Chefe do Gabinete do Prefeito do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Decreto "E" no. 340, de 12 de de-
zembro de 1967,

R E S O L V E :

Autorizar o servidor João Coelho Leal. motoris-
ta, nível 5, matricula tio. 9272, a viajar para o
Rio de Janeiro, GB, a serviço da Consultoria Ju-
rfdica do Gabinete do Prefeito, no período de 3
8 27 de julho do corrente ano.

Distrito Federal. 21 de julho de 1969

ROLF GOEDEN PIEPER
Chefe do Gabinete

PORTARIA DE 21 DE JULHO DE 1969

O Chefe do Gabinete do Prefeito do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto "E" no. 340. de 12 de de-

zembro de 1967,

RE SÓ L V Ê :

Autorizar o servidor «Ifredq Felipe da Luz So-
brinho, Oficial de Gabinete do Prefeito do Dis-
trito Federal, matrícula no. 8798, a viajar ao
Rio de Janeiro-GB, a serviço deste Gabinete.

Distrito Federal 21 de julho de 1969

ROLF GOEDEN PIE PE R
Chefe do Gabinete

DEPARTAMENTO DE TURISMO E RECREAÇÃO

No. 011/69

ORDEM DE SERVIÇO
de 16 de julho de 1969

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO
E RECREAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do

Decreto "N" no. 438, de 24 de setembro de 1965,

RESOLVE:

Autorizar os servidores, ESPED1TO DE CER-
QUEIRA BRANCO, Diretor da DivisSo Técnica,
JOSÉ DIAS RAFAEL, Chefe da Seção Audio-Vi-
sual, VICENTE ZTRTO DE CARVALHO e JOÃO
DA LUZ GONÇ.V./ES DE SOUZA, Artífices
Silk-screen, a viajarem â cidade de Belo Hori-
zonte, onde confeccionarao>na Faculdade de Me-
cidina, o Stande para a Exposição Médica de
Brasília, no 25o. Congresso Nacional de Cardio-
logia, no período de 17 a 21 de corrente mês.

Brasília, 16 de julho de 1969.

SEBASTIÃO ROCHA DE MEDEIROS
Diretor

S E C R E T A R I A DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA No. 47 DE 17 DE JULHO DE 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições oue
lhe confere o artigo Io. inciso I, combinado com
o art. 9o. ambos doUegimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 452, de 7 de outubro de 1965.

R E S O L V E :

1. - Os requerimentos para a percepção de sa-
lário-famflia e as concessões de licenças para
tratamento de saúde, nojo e gala dos servido-
res da administração centralizada, indepen-
derão de autuação nos Serviços de Comunica-
ções das diversas Secretarias ou órgãos equi-
valentes.

2. - A Coordenação do Sistema de Pessoal bai-
xará normas estabelecendo as novas rotinas pa-
ra o bom funcionamento do serviço.

3. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 17 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração
do Distrito Federal

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1969

A COORDENADORA DO SISTEMA DE PESSOAL
no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que dispõe o item 2, da Portaria no. ,
de da Secretaria de Adminitração
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

1. - As rotinas para concessão de licenças pa-
ra tratamento de saúde, nojo e gala, e percep-
ção de salário-famflia são as estabelecidas nes-
ta Ordem de Serviço.

2. - Os atestados médicos emitidos pelo Servi-
ço Médico da Divisão do Pessoal desta Coorde-
nação, pelo Setor Médico da FundaçãoEducacio-
nal do Distrito Federal e pela Seção de biome-
tria e Perícia Médica da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, serão expedidos em duas
(2) vias, que terão a seguinte distribuição:

a) - Ia. via ao respectivo Órgão Setorial de
Pessoal onde o servidor estiver lotado.

b) - 2a. via que será arquivada no respectivo se-
tor médico.

2.1 - Em se tratanto de laudo para aposentado-
ria, este será expedido em três (3) vias, assim
distribuídas:

I - Ia. via será anexada ao processo:
II - 2a. via remetida diretamente à divisão do
Pessoal;
III - 3a. via arquivada no Serviço Médico da Di-
visão do Pessoal.

3. - Todos os setores médicos encaminharão as
Ias. vias dos atestados médicos, sob livro de

protocolo, ao respectivo órgão setorial de lota-
ção do servidor.

4. - O chefe do órgão setorial de pessoal da Se-
cretaria ou órgão equivalente, concederá a li-
cençao no campo próprio e comunicará a Divi-
são do Pessoal, e remeterá a publicação no
"Distrito Federal".

5. - O salário-famflia ou os afastamentos por
motivo de nojo ou gala serão requeridos em
formulários próprios que serão apresentados
diretamente ao órgão setorial de pessoal da
Secretaria ou órgão equivalente onde o ser-
vidor estiver lotado.

5.1 -O requerimento deverá estar acompanhado
de t5da documentação necessária (declaração de
dependência económica firmada por dois servi-
dores, certidão de nascimento do dependente,
certidão de casamento, termo de guarda e res-
ponsabilidade ou pátrio poder), no caso desalá-
rio-família e (certidão de obtooude casumento)
no caso de nojo ou gala.

6. - Concedido o salário-famflia ou os afasta-
mentos por motivo de nojo ou gala e efetuadas
todas as anotações concernentes â documenta-
ção apresentada, o funcionário encarregado de-
volverá os documentos ao servidor requerente,
e providenciará a comunicação à Divisão do Pes-
soal e remeterá a publicação no "DISTRITO FE-
DERAL1.

7. - Os formulários de salário-famflia e licen-
ça para tratamento de saúde, nojo ou gala.após
anotada a publicação, deverão ser arquivados
na Seção de Pessoal em pastas próprias, e de-
pois de dois (2) anos encaminhado ao Arquivo
Geral.

8. - O formulário de relação de dependentes se-
rá preenchido em duas (2) vias, sendo uma (1)
remetida à Seção de Processamento de Vanta-
gens da Divisão do Pessoal, procedendo-se da
mesma forma com os formulários para a con-
cessão dos afastamentos ,por motivo de nojo ou
gala.

9. -Ficam aprovados os modelos de formulá-
rios que a esta acompanha.

10 - Fica revogada a Ordem de Serviço
CSP de 21 de agosto de 1968.

11. - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor
na data de sua publicação.

Brasília. 17 de julho de 1969.

LEDA DO NASCIMENTO
Coordenadora do Sistema de Pessoal

PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União, e tendo em vis-
ta o constante do Processo no. 34.346/69,

R E SÓ L V E:

designar, de acordo com o artigo 219, do mesmo

estatuto, SABA ALVES CORDEIRO, JOSE ANTO-
NIO DE CASTRO COTTA e ROBERTO PARENTE
CORREIA, Assessores deste Gabinete, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem comis-
são de processo administrativo incumbida de apu-
rar os fatos de que trata o referido processo.

Brasília, 18 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal
PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União, e tendo em vis-
ta o constante do processo no. 034343/69.

R E S O L V E :
designar, de acordo com o artigo 219, do mesmo
Estatuto JOSÉ ANTÓNIO DE CASTRO COTTA,
SABA ALVES CORDEIRO e ROBERTO PAREN-
TE CORREIA, para, sob a presidência do pri-
meiro constituírem comissão de processo ad-
ministrativo incumbida de apurar os fatos de que
trata o referido processo.

Brasilia. 18 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal
PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO_ DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União, e tendo em vis-
ta o constante do Processo no. 39.917/69,

R E S O L V E :

designar, de acordo com o artigo 219, do mesmo
Estatuto, SABA ALVES CORDEIRO, ROBERTO
PARENTE CORREIA e JOSÉ ANTÓNIO DE CAS-
TRO COTTA, Assessores deste Gabinete, para,
sob a presidência do primeiro, constituirem co-
missão de processo administrativo incumbida de
apurar os fatos de que trata o referido processo.

Brasília, 18 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração
PORTARIA DE 22 DE JULHO DE 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DOD1S-
TR1TO FEDERAL, no uso de delegações de
competência estabelecida pelo artigo Io. VI , do
Decreto "E" no. 340, de 12.12.67,

R E S O L V E :
Dispensar, a pedido, YOLANDA HUDSON RA-
M1RES, Oficial de Administração nível 12-A,
matricula no. 1477 do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da função de Subs-
tituto Eventual do Chefe do Serviço de Comuni-
cações e Arquivo da Divisão de Serviços Gerais,
desta Secretaria.

Brasília, 22 de julho de 1969
RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO MÉDICO - DP - CSP -SEA
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

A T E N T A D O

ATESTO que o(a> servidor(a)

(cargo ou função)

, do Quadro

(nome do servidor(a))

nível , matricula n 9

de Pessoal do Distrito Federal, se encontra(va) impõesibilitado(a) de

exercer suas funções habituais no per iodo de t jj a

, de acordo com o(s) art.(s) da

Lei n? 1711, de 28 de outubro de 1952.

urasília, de de 19

DR.

limo. Sr.

C h e f e do Ó r g ã o Se tor ia l de Pessoa l

S e c r e t a r i a de

nome por extenso
, raa tri eu Ia

, do Quadro
nível ou símbolo

de Pessoal do Distrito Fede--'

vem mu i ré spe i.ral, lotado(a) na

tosamente requerer a V. Sá. , salário-fami l ia, conforme documento(s) ane-

so(s), pelo(s) seguinte(s) dependente(s):

N O M E GRAU DE PARENTESCO ,,

Senhor Chefe do Grgao Setorial de Pessoal,

(cargo ou função)

lotado

(nome do (a) serdidor(a))

, níve l , matricula n 9

_, vem requerer

licença (relevação de faltas), de acordo com o parecer médico acima.

Brasília, de de 19_

O requerente declara que nem ele nem seu c Õ ri

juge percebera salario-família pelo(s) dependente(s) acima referido(s), â

través de nenhum órgão publico.

urasília, de d e i 9

( i CONCEDO LICENÇA Docl ;„

Inicial ( ) Prorrogação C ) Bra

art. (s) da Lei n9 1711/52.

.

Ilia, / /

ri
C O N C E D O :

ve-se .

Brasília , / / 19

Ass.dofuncionário Chefe do Órgão Setorial de

Pessoal

A N 0 T A D 0 PUBLICADO no "DF" n? de

/ /19

A N ° T A D ° Brasília, / /19 Brasília, /
Publicado no Distrito Federal n? , de de 19

* ' d 19 As

Ass. òo funcionário

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO MÉDICO - DP - CSP-SEA

89 /-SM

L A U D O M E D I C O

ATESTAMOS que o(a) servidor(a)

C nome do servidor(a) ) / (cargo ou função)

nível , matricula n? , do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, se encontra (tfa) imposs ib i 1 i tado ( a) de

execer suas funções Habituais no período de a

, ue acordo com o(s) art. (s) da

Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952.

jjrasllia, de de!9 O}|
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art.t^s) da Lei n9 1711/52.

urasília, de de 19

Chefe do Gr g ao Setorial de Pessoal
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r.iíll..

DE / / l»

B r a s i l i a , /_

f l a . _

/19

PORTARIA DE 18 DE JULHO DE4969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis da União, e tendo em vista
o constante do Processo no. 018528/69,

R E S O L V E :

designar, de acordo com o artigo 219, do mesmo
Estatuto ROBERTO PARENTE CORREIA,SABA
ALVES COROEI RO e JOSÉ ANTÓNIO DE CASTRO
COTTA. Assessores deste Gabinete, para, sob_a
presidência do primeiro, constituírem comissão
de processo administrativo incumbida de apurar
os fatos de que trata o referido processo.

Brasilia, 18 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da Unitão, e tendo em vis-
ta o constante do Processo no. 034 189/69,

R E S O L V E :

designar, de acordo com o artigo 219, do mesmo
Estatuto, JOSÉ ANTÓNIO DE CASTRO COTTA,
ROBERTO PARENTE CORREIA e SABA ALVES
CORDEIRO, Assessores deste Gabinete, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem co-
missão de processo administrativo incumbida
de apurar os fatos de que trata o referido Pro-
cesso.

^Brasília, 18 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PORTARIA SEA - DE 16 DE JULHO DE 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no. 031099/69,

RESOLVE:

designar, de acordo com o artigo 219, do meti-
mo Estatuto, ROBERTO PARENTE CORREIA,
SABA ALVES CORDEIRO e JOSÉ ANTÓNIO DE
CASTRO COTTA. todos aassessôres deste Gabi-
nete, para sob a preseidência do primeiro, cons-

tituíram Comissão de Processo Administrativo
incumbida de apurar os fatos de que trata o re-
ferido processo.

Brasília, 16 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração
do Distrito Federal

PORTARIA DE 16 DE JULHO DE 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União, e tendo em vis-
ta o constante do Processo no. 006976/69,

RESOLVE:

designar de acordo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto ROBERTO PARENTE CORREIA
SABA ALVES CORDEIRO e JOSÉ DE CASTRO
COTTA, Assessores deste Gabinete, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem C omis-
são de Processo Admisnistrativo, incumbida de
apurar os fatos de que trata o referido Proces-
so, i

Brasília, 16 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração
do Distrito Federal

DESPACHOS:
PROCESSO No. 48 412/69
iNTERESSADO: COORDENAÇÃO DO SISTEMA
DE TRANSPORTE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO
DIESEL
DESPACHO DO SECRETARIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO - Nos termos do art. 126, parágrafo 2o.,
alínea "H" do J>ecreto-Lei no. 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967 e artigo 2o Inciso II, alínea
"B", do Decreto'"N" no. 637, de 03 de agosto de
1967 combinado com o art. Io., inciso H, do
Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,
dispenso a licitação para aquisição através de
Tomada de Preços, adquirindo-se diretamente
a TEXACO BRASIL S/A - Produtos de Petróleo,
emitindo-se a NOTA DE EMPENHO, por esti-
mativa, no valor de NCr$ 501.165,00 (quinhen-
tos e "um mil, cento e sessenta e cinco cruzei-
ros novos),em favor da firma supra citada, nos
termos da proposta da Coordenação do Sistema
de Transporte.

Brasília, 21 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretáro de Administração
do Distrito Federal.

PROCESSO No. 047837/69
INTERESSADOS: DEUSDEDITH DOS SANTOS,
AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA e LUIZ SO-
BREIRA BEZERRA.
ASSUNTO: Remoçío (SEC - SEP )

AUTORIZO, nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo artigo Io. m, do De-
creto "E" no. 339, de 12.12.67, e de acordo com
o despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito no Pcocesso no. 34321/69.

Brasília, 15 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO No. 14389/69
INTERESSADO: IRACEMA VASQUES DE ME-
NEZES
ASSUNTO: Licença sem vencimentos

CONCEDO.nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida peloartigo Io. inciso I,do De-
creto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para tra-
to de interesse particular, pelo período de l (um)
ano. a partir de lo.de janeiro de 1969, de acor-
do com o artigo 110, do Estatuto.

Brasília, 18 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração dó
Distrito Federal

PROCESSO No. 33565/69
INTERESSADO: ANDRELINO MAGALHÃES DE
LIMA
ASSUNTO: Licença sem vencimentos

CONCEDO, nos termos da delegação de compe-

tência estabelecida pelo artigo Io. inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular, pelo perfodo de
2 (dois) anos, de acordo com o artigo 110, do Es-
tatuto.

Brasília, 18 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

Processo no. 018 557/69
Interessado: LCCIO MARINHO ESTELITA
Assunto: Licença sem vencimentos

CONCEDO, nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo artigo lo.inciso I. do
1967, licença para trato de interesse particular
pelo perfodo de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110, do Estatuto.

Brasília. 18 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

Processo no. 44 615/69
Interessado: RONALDO SÉRGIO DE SOUZA
AMARAL CAMARGO
Assunto: Licença sem vencimentos

CONCEDO, nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo artigo Io. inciso I, do
Decreto "E" no, 339, de 12 de dezembro de 1967,
licença para trato de interesse particular, pe-
lo perfodo de 2 (dois) anos, de acordo com o ar-
tigo 110, do Estatuto.

Brasília, 18 de julho de 1969
\

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO No. 029482/69

INTERESSADO: GERALDA VITORIA CEZARNO-
GUEIRA
ASSUNTO: Licença s/ vencimentos p/ acompa-
nhar cônjuge

concedo nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo artigo Io. inciso I, do
Decreto "E" No. 339, de 12.12.67, licença para
acompanhar cônjuge, por tempo indeterminado,
sem vencimentos e vantagens, de acordo com o
artigo 115, do Estatuto, modificado pela Lei no.
4854, de 25.11.65.

Brasília, 18 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO No.r 10 292/69
INTERESSADO: JOSÉ" ANDRADE DOS SANTOS
ASSUNTO: Remoção (SEA - SSP/COTELB)

AUTORIZO, nos termos da delegação de com-
tência estabelecida pelo artigo Io. do De-
creto "E" no. 339, de 12.12.67, de acôrdocom o
artigo Io., do Decreto no. 1013, de 18.06.69, e
§ 2o., do artigo 5o., do Decreto no. 779, de
30.08.68.

Brasília. 18 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA '
Secretário de Administração do
Distrito Federa!.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

PROCESSO No.: 48102/69
INTERESSADO: ANTÓNIO LOPES

ASSUNTO: Remoção (SEP-SSP/COTELB)

AUTORIZO.nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo artigo 10Ó., do De-
creto "E" no. 339, de 12.12.67, de acordo com o
artigo Io., do Decreto no. 1013, de 18.06.69, e
5 2o. do artigo 5o. do Decreto no. 779. de
30.08.68.

Brasília, 18 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrit»Federal.
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PROCESSO No. 039138/69
INTERESSADO: HENRIQUE FEF3RONIO DA
SILVA
ASSUNTO: REMOÇÃO (SEA-SEF-i

AUTORIZO a remoção, nos termos da delega-
ção de competência estabelecida pelo Art. Io.',
inciso II I , do Decreto "E" no. 339, de 12.12.67,
e com base no artigo Io. do Ue.creto no. 1013,
de 18.06.69.

Brasília, 18 de julho de 1969. >

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

PROCESSO No.: 041091/69
INTERESSADO: FRANCISCO DE OLIVEIRA
TORRES
ASSUNTO: REMOÇÃO (SVO-SEA^

AUTORIZO a remoção, nos termos da delega-
ção de competência estabelecida pelo Art. Io.,
inciso III, do Decreto "E" no. 339, de 12.12.67,
e com base no artigo Io. do Decreto no. 1013,
de 18.06.69.

Brasilia, 18 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

PROCESSO No.: 44651/69
INTERESSADO: HENRIQUE DE ALCÂNTARA
ASSUNTO: Retificação a petição protocolada sob
o no. 44.575/69.

DECISÃO

O processo administrativo a que respondeu o
requerente foi julgado, de cuja decisão o ser-
vidor solicitou reconsideaçâo. NSo obteve êxi-
to. Agora, requer revisão, sem juntar qualquer
fato novo, limitando-se a citar elementos já
constantes do processo inicial e que não me
Induzem a qualquer novo pronunciamento. Se o
requerente julgar-se prejudicado, deve recor-
rer a instância superior. Indefiro.

Brasília, 18 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA •
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

Processo no.: 29 749/68
Interessado: Walter Macedo da Silva
Assunto: Acumulação de Cargos

Em face do que consta do Parecer no. 16/68,
da Procuradoria Geral não há acumulação a
apreciar

Publique-se e arquive-se.

Brasília, 18 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretáro de Administração do
Distrito Federal.

Processo no.: 29 953/68
Interessado: IVANALBA TORRES
Assunto: Acumulaçlo de Cargos

Em face do que consta do Parecer no. 16/68,
da Procuradoria Geral não há acumulação a
apreciar

Publique-se e arquive-se.

Brasília, 18 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração
do Distrito Federal.

Processo no.: 29 967/68
Interessado: JOSÉ DIAS BARROS
Assunto: Acumulação de Cargos

Em race do que consta do Parecer no. 16/68,
da Procuradoria Geral, não há acumulação a
apreciar.

Publique-se e arquive-se.

Brasilia, 18 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

Processo no.: 2 721/69
Interessado: MARIA DO CARMO MACHADO
VASCONCELOS
Assunto: Abono de Faltas

Indefiro, nos termos do parecer de fls. 24, da
Coordenação do Sistema de Pessoal.

Brasília, 18 de julho de 1969.

RONALD BARCELL OS SILVA
Secretário de AdministrçSo do
Distrito Federal.

Processo no. 39 014/69
Interessado: ISABEL MARQUES DA SILVA
Assunto: Abono de Faltas

Indefiro, nos termos do parecer de fls. 05, da
Coordenação do Sistema de Pessoal.

Brasília, 18 de julho de 1969.

RONALD BARCELL OS SILVA
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 47.915/69
ASSUNTO: Concessão de gratificação a Asses-
sor Técnico do Gabinete da SEA, no valor de ...
NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros novos), com
base no Processo no. 37.681/68, autorizado pelo
Senhor Prefeito, em 5.11.68.

DESPACHO: AUTORIZO.

Em, 15 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração
do I> istrito Federal

PROCESSO No. 47.670/69
INTERESSADO; MANOEL ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO: Remoção (SEA-SEP)

AUTORIZO, nos termos da delegação de compe-
tência, estabelecida pelo artigo Io., Inciso m do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.1967, e de acordo
com o despacho exarado pelo Excelentíssimo

Senhor Prefeito, no Processo no. 34.321/69.

Brasília, 16 de julho da 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração
do Distrito Federal

PROCESSO No. 47.670/69
INTERESSADOS: António Augusto de Souza, Di-
vino Rosa Francisco, António Barros da Silva,
João Henrique Filho, Joaquim Lustosa, LuizVe-
náncio Veras. José Fonseca. Genilton Costa San-
tos, Joaquim Pereira Borges, Manoel França de
Souza, Luiz Leite Pereira, Raulino Pinto Por-
tuguês, Osvaldino Alves Ferreira, Wilson Lopes
de Oliveira, Telfrio dos Reiis Santiago, Paulo
Vicente de Arruda, Airton Menezes daLuz,Jair
Gomes de Farias, José Gerardo de Arafijo, Ge-
raldo Teixeira, Valderli Santos Ramos, Vicente
Thomè dos Santos, Valdir António dos Santos,
José de Morais Pinho, Nicolau Coelho de A mo-
rim e Hermano Gomes Rabelo.

ASSUNTO: REMOÇÃO (SEA-SEP)

AUTORIZO a remoção, nos ter mós da delegação
de competência,estabelecida pelo artigo Io., HE,
do Decreto "E" no.339,de 12.12.1967,ede acor-
do com o despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Prefeito, no Processo no. 34.321/69.

Brasilia, 14 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração
do Distrito Federal

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

362a. REUNIÃO

Processo no. 31.056/68
Interessado: António Carlos C. de Almeida
Assunto: Acumulação de Cargos
Relator: José de Oliveira Neves

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são:

Licita a acumulação que incorre ANTÓNIO
CARLOS CORREIA DE ALMEIDA, cargodeins-

petor Sanitário, nível 14, do Quadro Provisório
do Pessoal do DF, com o emprego de Professor
de Ensino Médio na Fundação Educacional do
Distrito Federal".

Brasília, 8 de julho de 1969

VALTENIO MENDES CARDOSO
Presidente

LEDA DO NASCIMENTO
Membro

JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES
Membro

VERA FRANCISCA FIALHO MUSSI
Membro

Senhor Secretario de Administração:
Submeto, nos termos do art. 2o. do Dec. "N"

483, de 4.2.66, a presente Decisão à apreciação
de V.-Exa.

Brasília, 8 de julho de 1969

VALTENIO MENDES CARDOSO
Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

Processo no. 31 056/68
Interessado: ANTÓNIO CARLOS C.DE ALMEIDA
Assunto: Acumulação de Cargos.

De acordo com a decisão daCCAC. Publique-se.

Em 11 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração do
Distrito Federal

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

363a. REUNIÃO

Processo no. 30.898/69
Interessado: Francisco Pereira de Sousa
Assunto: Reclasslficaçao
Relatora: Leda do Nascimento

DECISÃO

0 Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto da Relatora, adota a seguinte Deci-
são:

1 - Pela readaptação do servidor FRANCISCO
PEREIRA DE SOUZA, no cargo de Motorista,
nível 8, nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei
no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

II - Pelo envio do presente processo ao Centro
de Seleçao e Treinamento, para submeter o in-
teressado a concurso especifico.

Brasilia, 08 de julho de 1969

VALTENIO MENDES CARDOSO
Presidente

LEDA DO NASCIMENTO
Membro

VERA FRANCISCA FIALHO MUSSI
Membro

Senhor Secretário de Administração:
Submeto, nos termos do art. 2o. do Decreto

"N" no. 486, de 4.2.66, a presente Decisão á
aprovação de V. Exa.

Brasilia, 08 de julho de 1969

VALTENIO MENDES CARDOSO
Presidente

DISTRITO FEDERAL ,

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE
FOLHAS No. 08

PROCESSO No. 030 898/69

De acordo . Encaminhe-se aoCESTparaadotar.

Em, 11 de julho de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal
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363a. REUNIÃO

Processo no. 30.522/68
Interessado: Mário Luiz da Silva
Assunto: Acumulação de Cargos
Relatora: Vera Francisca Fialho Mussi

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade o voto da Relatora, adota a seguinte Deci-
são:

"Licita a acumulação que incorre MÁRIO LUIZ
DA SILVA, Professor de Ensino Médio nivel 19,
doQPP/DF, com o emprêgode Professor de En-
sino Médio da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, ambos da mssma cadeira".

Brasília, 08 de julho de 1969
VALTENIO MENDES CARDOSO
Presidente

LEDA DO NASCIMENTO *
Membro

VERA FRANCISCA FIALHO MUSSI
Membro

Senhor Secretario de Administração:
Submeto , nos ternos do art. 2o. do Decreto

"N" no. 486, de 04.02.66, a presente Decisão à
apreciação de V.Exa.

Brasília, 08 de julho de 1969

VALTENIO MENDES, CARDOSO
Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

Processo no. 30 522/68
Interessado: MÁRIO LUIZ DA SILVA

Assunto: Acumulação de Cargos

De acordo com o adecisao da CCAC. Publique-
se.

Em, 11 de julho de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração do
Distrito Federal

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

363a. REUNIÃO

Processo no. 29.369/69
Interessado Fleuripes de Oliveira Sabino
Assunto: Readaptação de Função
Relatora: Leda do Nascimento

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo por unanimi-

dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são:

I - Pela readaptação da servidora FLEURIPES
DE OLIVEIRA SABINO, no cargo de Escrevente
Datilõgrafo, nivel 7, nos termos dos artigos 70
e 71 da Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

n - Pelo envio do presente processo ao Centro
de Seleçâo e Treinamento, para submeter a in-
teressada a concurso especifico.

Brasília, 08 de julho de 1969

VALTENIO MENDES CARDOSO
Presidente

LEDA DO NASCIMENTO
Membro

VERA FRANCISCA FIALHO MUSSI 6

Membro

Senhor Secretario de Administração:
Submeto, nos termos do art. 2o. do Decreto

"N" no. 486, de 4.2.66, a presente Decisão à
aprovação de V. Exa.

Brasília, 08 de julho de 1969

VALTENIO MENDES CARDOSO
Presidente

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇOA E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

Processo no. 029.369/69.
Interessado: Fleuripes de Oliveira Sabino.
A ssunto: Readaptação de Função

FLEURIPES DE OLIVEIRA SABINO, Telefonis-
ta, nivel 7, requer readaptação para o cargo de
E serevente-Datilõgrafo.

A chefia imediata da servidora manifestou-se fa-
voravelmente à pretensão formulada, de vez que
a servidora tem exercido tarefas pertinentes ao
cargo proposto. A situação encontra amparo le-
gal nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei no.
1711, de 28 de outubro de 1952.

Tratando-se também de correção de desvio de
função, opino pelo encaminhamento do presente
ao Centro de Seleçâo e Treinamento, para sub-
meter a interessada a concurso especifico.

E o parecer, s.m.J.

LEDA DO NASCIMENTO
Relatora

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇAO DE CARGOS

DESPACHO

P ace a inexistência de vagas no cargo de Auxi-
liar de Coletoria, nível 8, doQPP/DF,ea Deci-
são desta Comissão em sua 352a. Reunião, de

6.6.69, ARQUIVEM-SE os processos abaixo re-
lacionados;

PROCESSO No. 40.306/68
INTERESSADO: Adalberto Alexandre da Silva

PROCESSO No. 25.746/68
INTERESSADO: Geraldo Marques Guimarães

PROCESSO No. 22.985/68
INTERESSADO: Nelina Corrêa Mamede

CCAC, em 18 de junho de 1969

VALTENIO MENDES CARDOSO
Presidente

Anexo cópia da Decisão:
Proc. no. 43.497/68 - Raimundo Florêncio Silva

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS

364a. REUNIÃO

Processo no. 40.004/69
Interessado: Maria José da Silva
Assunto: Readaptação
Relatora; Vera Francisca Fialho Mussi

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto da Relatora, adota a seguinte De-
cisSo:

"Por falta de amparo legal nSo poderá ser fei-
ta a readaptação. Tendo em vista o dispositivo
dos artigos 70"e 71 da Lei 1.711/52".

Brasília, 15 de julho de 1969.

MENDES CARDOSO
Presidente

LEDA DO NASCIMENTO
Membro

VERA FRANCISCA FIALHO MUSSI
Membro

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
- SEA-

PROCESSO: 38 790/69
INTERESSADO: RIOS - COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA
ASSUNTO: DISPENSA DE MULTA
DESPACHO DO COORDENADOR DO SISTEMA
DE MATERIAL: Acolhendo os téVmos do
documento de fls. 10, dispenso a firma em epí-
grafe da multa a que estaria sujeita pelo atraso
na entrega do material cujo fornecimento lhe_

foi ajudicado através da Nota de Empenho no.
l 0 1 6/69- DM.

Em, 2 1 de julho de 1969.

NATERCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARU DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DE TELEFONES DE BRASÍLIA

EDITAIS E AVISOS

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS "PÚBLICOS
COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA

TOMADA DE PREÇOS No. 012/69.

A COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍ-
LIA - COTELB, fará realizar às 9,00 horas do
dia 8 de agosto de 1969, na sala da Comissão
de Licitação, no 2o. Andar do Edifício sede, sito
à Ouadra 508, na Avenida W-3, Tomada de Pre-
ços, para aquisição e instalação de Mesas de aço
na Estação Telefónica Centro - E.T.C., no se-
tor Comercial Sul.
Os interessados poderão obter nos mesmo lo-
cal, no horário das 9,00 às 11,00 e das 15,00 às
17,00 horas, o Edital no. 012/69, contendo as
especificações e demais elementos, nos dias
fiteis.

Brasília, 25 de julho de 1. 969.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
Superintendente.

TOMADAS DE PREÇO No. 013/69
.i COMP.-uNHU DE TEL.EFONES DE BR -
SFLIA - COTELB, fará realizar às 14,30 horas
do dias 8 de agôstode 1969.na sala da Comissão
de Licitação, no 2o. Andar do Edifício sede.sito
à Quadra 5Q8, na Avenida W-5, Tomada de Pre-
ços para aquisição de Tapetes e Cortinas para
a Estação TelefSnica Centro - E.T.C., no setor
Comercial Sul.
Os interessados poderão obter no mesmo local
no horário das 9,00 às 11,00 e das 15,00 às
17,00 horas, o Edital no. 013/69, contendo'as es-
pecificação e demais elementos, nos dias úteis,

Brasilia. 25 de julho de 1. 969.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
Superintendente.

TOMADA DE PREÇOS No. 014/69.

A COMPANHIA DE TELEFONES DE BRA-
SÍLIA - COTELB. fará realizaras 16.00 horas
do dia 8 de agflsto de 1969, nasala da Comissão
de Licitação no 2o. nndardo Edifício sede,sito
à Quadra 508, na Avenida W/3,Tomada de Preços
para aquisição de Mo'veis para a Estação Tele-
fónica Centro - E.T.C., no Setor ComercialSul.
Os interessados poderão obter no mesmo lo-
cal, no horário das 9,00 às 11,00 e das 15.00
às 17.00 horas, o Edital no. 014/69, contando as
especificações e demais elementos, nos dias
úteis.

Brasília. 25 de julho de 1. 969.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA
Superintendente.
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S E C R E T A R I A DE SAÚDE

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE 11 DE JULHO DE 1. 969.

O SECRETARIO DE SAtJDE DO DETRITO FE-
DERAL, no usao das atribuições que lhe confere
o Art. 47, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto "N" no. 473, de 27 de dezembro de .
1. 965 e considerandos a necessidade de inten-
sificar a colaboração à "Companhia de Erradica-
çSoda Varfola", '

R E S O L V E : .

l - Determinar que, a partir do dia 16 de julho
do ano e m curso, todo caso de consulta ou in-
ternaçío nas várias Unidades de Saúde do Distri-
to Federal seja procedido de Vacinação antiva-
riôlica ou da apresentação de Atestado de Vaci-
na antivariôlica,

1. l - Para cumprimento desta medida, qualquer
pessoa poderá vacinar-se ou revacinar-se em
uma das Unidades de Saúde do Distrito Federal,
que fornecerá o respectivo Atestado de vacina-
ção antivariólica.
1.2 - A providência atinge todas as idades, In-
clusive crianças recêm-nascidas.

Brasília, 11 de julho de 1. 969.
WILSON ELEEU SESANA

Secretário de Saúde.

DESPACHOS:
PROCESSO: No. 44.753/69-PDF
INTERESSADO: JOSÉ FERNANDES DIAS
ASSUNTO: Reconhecimento de dfvida
VALOR: NCr$ 22,08

DESPACHO:

Reconheço a dfvida de NCr$ 22,08 (Vinte dois

cruzeiros novos e oito centavos), ao despachan-
te aduaneiro JOSÉ FERNANDES DIAS, nos t6r-
mos do Art. Io., § Único, Inciso Hl, do Decreto
no. 62.115. de 15.01.68. correspondente â dife-
rença de capatazistas sobre 19 (dezenove) volu-
mes de equipamentos hospitalares procedentes
da Alemanha Ocidental, paga a Administração do
PÔrto do Rio de Janeiro.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Liqui-
dação da Secretaria de Finaças, para os devidos
fins.

Brasília, 03 de julho de 1969

ass.) WILSON ELBEU SESANA-
Secretario de Saúde

PRTOCESSO; No. 036647/68-PDF
INTERESSADO: SIEMENS AKTIENGSELLS-
CHAFT WERNERWER fuer MEDIZINBCHE TE-
CHNIK - ERLANGER - ALEMANHA
ASSUNTO: Reconhecimento de dfvida

DESPACHO:

Reconheço a dívida relativa aos juros vencidos
em 22.12.68. Nota Promissória no. 2.A. do-
cumento de fls. 5 (cinco), a favor da SIEMENS
AKTIENGSELLSCHAFT WERNERWER fuer ME-
DIZINISCHE - TECHNIK - ERLANGER -ALE-
MANHA, nos termos do Art. Io., § Único, Inciso
ni,do Decreto no. 62.115, de 15.01.68.

Publique-se e encaminhe-se â Divisão de Liqui-
dação da Secretaria de Flnaças, para os devidos
fins.

Brasília, 03 de julho de 1969

ass.) WILSON ELBEU SESANA
Secretário de Saúde

SECRETARIA

DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO
PORTAJZIA DE 23 DE JULHO DE 1969

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das suas atribuições e tendo
em vista o que consta do Processo no. 48536/69,

R E S O L VÊ:
SUSPENDER preventivamente, por 60 (sessenta)
dias nos termos do § 2o. do artigo 215, da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952, os Fiscais
de Renda ABDALA CHALUB eWADYCARNEI-
RO.

Cumpra-se e publique-se

Distrito Federal, em 23 de Julho de 1969

DARIONE NUNES CARDOSO
Secretario de Finanças - Interino -

(Publicado com retarda mento devido a
acúmulo de matéria)

DESPACHO
Processo no. 43.705/68
Interessado: Escritório Regional da Novacapem
Belo Horizonte-MG

Tendo em vista os elementos constantes do pro-
cesso RECONHEÇO a divida aqui referida a
favor de ORDENER GERMANO SOPSITO.Chefe
do Escritório da Novacap, .em Belo Horizonte,
Minas Gerais, no valor de NCR$ 26,62 (Vinte e
seis cruzeiros novos e sessenta e dois centavos),
nos termos do artigo Io, Parágrafo tlnico inci-
so III, do Decreto no. 62.115, de 15de janeiro de
1968.

Brasília, em 16 de julho de 1969.

WILSON JÚLIO DE
Secretário de Finanças

CONTRATOS E CONVÉNIOS

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S. O. V.

D E P A R T A M E N T O DE E S T R A D A S DE R O D A G E M DO D ISTRITO F E D E R A L

CONTRATO N» 07/69

SERVIÇO JURÍDICO

PROCESSO NS 21497/69

CONTRATO DE EMPREITADA ENTRE O DEPARTA

MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTR£

TO FEDERAL E A FIRMA IRFASA - SOCIEDA-

DE CONSTRUTORA LTDA, NA FORMA ABAIXO :
C L A U S U L A i

P R S S M B U L O

1) CONTRATANTES;- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDE-

RAL, adiante denominado DER-DF e a Firma IRFASA - SOCIEDADE CONSTRUTORA

LTDA, a seguir denominada Empreiteira.

S) LOCAL E DATA;- Lavrado e assinado na Capital da República, na Sede

do DER-DF aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho de 1969.

3) REPRESENTANTES;- Representa o DER-DF o seu Diretor Geral Engenheiro

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING e a EMPREITEIRA o Sr. WAYNE DO CARMO FA-

RIA, brasileiro, casado, residente no Distrito Federal, conforme pode-

res arquivados no DER-DF.'

4) SEDE DA EMPREITEIRA;- Empreiteira ê estabelecida na Avenida das Na-

ções - Acampamento - Brasília - DF.

5) FUNDAMENTO DO CONTRATO:- Este Contrato decorre de autorização do Con

selho Executivo do DER-DF que em sua 144* Reunião Ordinária homologou a

Tomada de Preços ns 9/69, cujo Edital fica fazendo parte integrante do

presente contrato.

C L A U S U L A II

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES TÉCNICAS

l) Os serviços a executar consistem na execução de sondagens geológicas,
na confecção do projeto e na construção de pontes de concreto armado:
sabre o Rio Maranhão, na rodovia DF-13, estaca 669, com um vão total de
35,00 metros; sobre o Córrego Sonhem, na rodovia DF-2, estaca 106? +
10,00 m, com um vão total de 25,00 metros; sobre o Córrego Palmeira, na
rodovia DF-2, estaca 237 + 14,00 m, com um vão total de 30,00 metros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:- A despesa da instalação do canteiro deverá ser con
siderada como incluída n«« composições dos diversos preços unitários da
obra. Para efeito do faturamento apenas do DER-DF poderá adotar o valor
de M3L.OOO,00(hum mil cruzeiros novos), quando a conclusão da instala
cão do canteiro.

PARÁGRAFO SECDHDO;- A contratante deverá colocar placas de identifica-
ção da obra em locais bem visíveis, segundo modelo a ser fornecido pela
Divisão de Estudos e Projetos, através de projeío-tipo.

PARÁGRAFO TERCEIRO;- O DEH-DF fornecerá, desde que seja de sua conveni
ência, qualquer material necessário aos serviços objeto deste Contrato,
descontando-se o seu valor, dos serviços assim medidos e pagos.

PARÁGRAFO QUABTO:- Nas pontes a contratante deverá colocar can tonei -
rãs de 4" x 4" x 3/8", na extensão necessária, na extremidade da obra
e nas interrupções da lage est-utural, executar junta longitudinal de
asfalto, assim como pintar de : ata de cimento toda a superfície da es_
trutura, pintar com cal oa guai ia-rodas e guardà-corpos e fazer a sina
lização de acordo com as especificações do DER-DF, inclusive com assen
tamento de catadiótricôs Astro B de 56mm, nos extremos do guarda- corpo
da obra. Fazer a pavimentação em concreto.

PARÁGRAFO QUIETO;- As obras só poderão ser iniciadas, após o depósj^
to na Divisão de Estudos e Projetos do relatório de sondagens, memória1

de cálculo, projeto e plantas de detalhes da obra.

PARÁGRAFO SEXTO;- Colocação e nanutenção de referência de nível.

2) Aplicar-se-ão aos serviços as normas do D1IER e especificações do DER
DF, as condições do Contrato e da Empreiteira.

3) O cronograma físico-financeiro dos trabalhos, será feito de modo a
assegurar o andamento proporcional ao prazo previsto, para sua execução
total, reservando-se ao DER-DF, a faculdade de aprová-lo ou modificá-lo,
obedecendo o seguinte desenvolvimento.

A - instalação;
B - Colocação de ferro no canteiro de serviço i
C - infraestruturas;
D - superestruturas;

escoramento;
formas;

E - armação;
concretagem;
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P - acabamentos;
pavimentação }
guarda-corposj
pintura e sinalização.

4) ALTEHACSO DO PROJETO;- Qualquer alteração do projeto dependerá de
aprovação previa do Diretor Geral do DER-DP.

C L Ã P S U I A I I I

P R E Ç O S E P A 6 A M E H T O S

1) PREÇOS ; - O DER-DP pagará pela execução dos serviços contratados o
Valor global de MÍ3358.393,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, tre
zentos e noventa e três cruzeiros novos).

2) PORKA DE PAGAMEHTO ! - Os pagamentos serão efetuados de acordo con o
seguinte parcelamento, observado o cronograma físico.

a) - 205! (vinte por cento) após a conclusão da concretagem das funda
coes e infra-estrutura inclusive pilares;

b) - 50$ (cinquenta por cento) após a conclusão da concretagem da su
perestrutura;

c) - 30$ (trinta por cento) após a conclusão total dos serviços e reoo
cão de todo o material de escoramento e limpeza da obra, devendo
o leito do rio ser entregue limpo e desobstruído de todo e qual
quer material proveniente dos serviços.

PARÁSRAPO tflUOO;- Os preços unitários constantes da proposta da Emprei,
teira e referente a todos os serviços de fundação não serão modifica
dos em consequência de aumentos ou diminuições desses serviços, seja
em área, volume ou profundidade.

C I Í P S U I i A I V - P R A Z O S -

-3-

1) PRAZO DE IHÍOIO;- Os serviços contratados serão iniciados dentro de
10 (dez) dias, contados da data da expedição da primeira "Ordem de Ser
viço", a qual deverá ser expedida dentro de 10 (dez) dias seguintes a
sua publicação em "firgão Oficial".

2) PRAZO BE COHCIiUSlO;- O prazo de conclusão total dos serviços será
de 150 (cento e cinquenta) dias corridos contados da data da expedição
da primeira "Ordem de Serviço".

3) O prazo para a entrega da memória de cálculo, projeto, plantas de
detalhes será de 20 (vinte) dias contados da data do recebimento da
oonvo cação -

-4-

4) PROBROGACXO;- O prazo de início e conclusão poderão ser prorrogados
a requerimento da EMPREITEIRA, ou por iniciativa do DER-DP, durante a
vigência do Contrato a critério do Diretor G«ral do DER-DP pelos se
guintes motivos:

a) na hipótese de falta de elementos técnicos para a execução dos tra
balhos quando o fornecimento deles couber ao DER-DP, os prazos pode;
rão ser prorrogados y~ •• tempo~em que durar a omissão aludida, dês
de que aceita pelo DER-DP;

b) período excepcional de chuvas j
c) ordem escrita do Diretor Geral do DEH-DP para restringir ou parali

sar a execução dos trabalhos no interesse da Administração;
d) excesso em relação às quantidades de serviços admitidas no prometo;
e) modificações no prometo;
f ) crise comprovada de algum material de construção básica, no mercado.

V A L O R E D O T A C I O

1) O valor atribuido aos serviços do presente contrato e de
N£!358.393,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa' e
três cruzeiros novos) sendo a nota de empenho na 450/69 no valor de
Hffi!58.393,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e
três cruzeiros novos) conforme consta do item (3) desta cláusula.

2) Demonstrada tempestivamente a insuficiência do valor efetivãmente '
atribuído aos serviços objeto do presente"contrato, para a sua conclu
são ficará assegurado a Empreiteira se lhe convier e e. critério do DER
DP o prosseguimento dos serviços independentemente de aditamento ao
contrato, quando o seu montante estiver dentro dos limites de 25?S (vin
te e cinco por cento) do valor contratual, condicionado ainda, a dispo
nibilidade financeira e orçamentaria.

3) DOSACXO:- As despesas do presente contrato correrão por conta da se
guinte dotação: verba 41.0.00 - Elemento 41.1.00'- Sub-eletaento 41.1.03
MEIA 5, conforme consta da líota dê Empenho nS 450/69.

C l A u S U L A VI

K U L T A S

a) Por dia que exceder ao prazo de conclusão dos serviços l!í!00,00

(cem cruzeiros novos).

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL — 5-
S. O. V.

D E P A R T A M E N T O DE E S T R A D A S DE R O D A G E M DO D I S T R I T O FEDERAL

b) Quando os serviços não tiverem o andamento previsto no cronograma íl_
sico-financeiro da obra; quando não forem executados perfeitamente de
acordo com o projeto, normas técnicas e especificações vigentes no DER-
DF e DNER; quando a fiscalização for inexatamente informada pelo contra,
tante ou tiver os seus trabalhos dificultados; quando o contrato for
transferido a terceiros no todo ou em parte sem prévia autorização do
DER-DP, serão aplicadas multas variáveis de ICrl 100,00 (cem cruzeiros
novos) a Kr$ 2.000,OO (dois mil cruzeiros novos) conforme a gravidade
ou falta e mais se fSr o caso, suspensão ao aireito ae licitar no UC.K-
DF, temporária ou definitivamente, com declaração publica de inidoneida
de se for definitiva.

C L A U S U L A V I I

R E S C I S Ã O

1) POR ACORDO;- Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, em
atendimento a conveniência dos serviços.
2) POR INICIATIVA 00 DER-DF :- Caberá rescisão deste contrato por inicia
tiva do DER-DF, independentemente de interpelação judicial sem que a EM
PREITEIRA tenha direitos a indenização de qualquer espécie quando: a)
não recolher multas impostas dentro do prazo determinado; b) não cum-
prir quaisquer das obrigações estipuladas neste contrato; c) incorrer
em multas por mais de duas condições para sua aplicação ; d) transferir
o contrato a terceiros no todo ou em parte sem prévia autorização do
DER-DF; e) quando não mantiver no serviço o equipamento e o pessoal, ml
nimo necessários ao andamento dos trabalhos, dentro dos prazos estabele.
eidos; f) no caso de decretação da falência da Empreiteira.
3) INPEHIZACiO;- Não caberá indenização de qualquer espécie à Bmpreitei.
rã por rescição deste contrato exceto no caso previsto no item l, desta
cláusula, quando terá direito a receber o valor das instalações efetua-
das para cumprimento ao contrato, descontadas as parcelas corresponden-
tes à utilização dessas instalações, proporcionalmente aos serviços exe
cutados até a data da rescisão. Fica ainda expressamente estabelecido
que o D3R-DP não pagará indenização ou indenizações devidas pela EMPEEI_
TEIRA à legislação trabalhista.

C L A O S P L A VIII

C A P C g O

1) Para garantia da assinatura deste contrato a Empreiteira depositará

na Tesouraria do DEE-DF, complemento a caução já depositada, nos termos
do artigo IV, Item 9 do Edital, até que seja completado 1% (hum por cen
to) do valor atribuído a adjudicação em moeda corrente do Fals ou Títu-
los da Divida Pública Federal, representados pelos respectivos valores
nominais.
2) A caução inicial será reforçada durante a execução do contrato medi-
ante recolhimento do ato do pagamento da conta correspondente a cada
avaliação ou saldo devedor da medição, de importância necessária a com-
pletar com os reforços anteriormente procedidos 4X (quatro por cento) do
valor dos serviços até então executados.
3} A caução inicial e os respectivos reforços serão levantados 30 (trin
ta) dias após o recebimento do DER-DF.
4) Em caso de rescisão do contrato e interrupção dos serviços não serão
devolvidas a caução inicial e os seus reforços, a menos que a rescisão
e a paralização dos serviços decorram de acordo com o DER-DF.

C L A U S U L A IX

R E A J U S T A M E N T O

Os preços não serão reajustados nos 180 (cento e oitenta) dias seguin-
tes à licitação, salvo em caso de Snus decorrentes de Ato de Estado que
acarretem majoração superior de 10X (dez por cento) nos preços dos ser-

viços a executar.
PARÁGRAFO PRIMEIRO;- Serão considerados Atos de Estado os seguintes:
1) Variação na política salarial;
2) Variação na política tributária.
PARÁGRAFO SEGUNDO:- Aplicar-se-ão o DECRETO LEI N» 185 de 23/02/67 e as1

Normas de Reajustamento do DER-DF.

C L A U S U L A X

R E C B B I M T O D A O B R A

1) Considerar—se-ão concluídos os serviços definidos neste contrato quan
do entregues limpos, concluídos conforme as operações e especificações
estipuladas e depois de efetuada a remoção de entulhos, terra, estacas
de suporte do cimbramento e outros materiais procedentes dos serviços e
xecutados e, tiver sido entregues pela Empreiteira à Fiscalização comu-
nicação escrita desta conclusão:
2) Recebida pela Fiscalização a comunicação que se refere o Item anteri
or, procederá o DER-DF, logo apôs, ao recebimento dos serviços, ratifi-

M.d. 57 . 1« Id. 100 F<. . 9/61
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cando mediante têrnio:

3) Apôs o recebinento da obra permanecerão os serviços em estágio de

observação pelo prazo de seis (6)-meses durante o qual ficará a Emprei-

teira obrigada aos reparos e substituiçSes que a juízo do DBR-DF e sem

ónus para o mesmo se fizerem necessários.

C l f t U S U L A X I

O presente contrato entrará em vigor depois de publicado em «Órgão Ofi-

cial".
C L A U S U L A X I I

f o'R o
\

Para as questões deste Contrato fica eleito o Faro da Capital da Kepfi-

blica.
E, por estarem assim justas e contratadas mandaram que se lhes

preparasse iste instrumento em 12 (doze) vias de igual teor, para um sé

efeito sem rasuras ou emendas que depois de lida e achada conforme, na

presença de duas testemunhas adiante nomeadas a todos atos presentes,

vai por todos assinado para que produzam seus jurídicos e legais efeitos,
dando-o sempre por firme, bom e valioso em juízo ou fora dele.

"--sllia, DF, 23 de julho de 1969.

*• .<̂ >

DIKBTOR GERAL DO DBR-DF

Testemunhas

E M P R E I T E I R A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL

. A V I S O

O DIRETOR SUBSTITUTO DA DIVISÃO DO PES-
SOAL da Prefeitura do Distrito Federal avisa
aos funcionários da AdministraçãoCentralizada
do Distrito Federal que deverão apresentar, aos
respectivos órgãos de pessoalem que estiverem
lotados até 31 de agosto de 1969, o comprovan-
te da declaração de rendas, ano base de 1968,
para efeito de continuidade da percepção de ven-
cimentos na forma da legislação vigente.

Brasflia, 18 de julho de 1969.

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal
Substituto

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL
P. D. F.

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

RETIFICAÇAO;

CONCORRÊNCIA PUBLICA No. 004/69-CPC-l.,
PARA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS INSERVI-
VEIS, DE PROPRIEDADE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
- NOVACAP, EM BRASÍLIA - DISTRITO FE-
DERAL.

Comunicamos aos interessados na Concorrên-
cia Publica em epígrafe, conforme Edital publi-
cado no "DISTRITO FEDERAL", Órgão Oficial
do Poder Executivo do Distrito Federal, de 26
de junho de 1969, no. 03, páginas nos. 13, 14,
15, 16 que deixarão de fazer parte da referi-
da Concorrência, os itens abaixo discrimina-
dos:

Item - 75
Discriminação do veiculo - Pick Up Toyota", cor
verde, ano de 1964, placa no. 82-25, no. de or-
dem 157 DFL, motor no. 0900279
Valor - NCr$ 2.500,00

Item - 76
Discriminação do veiculo -Pick-up Toyota, cor
amarela, anode 1964. placa 83-84, no. de ordem
16.54, motor no. 0900258
Valor - NCr$ 2.800,00

Item - 77
Discriminação do veiculo - Pick-up Toyota,

EDITAIS E AVISOS

cor amarela e branca, ano de 1964, placa 74-42,
no. de ordem 16.56, motor no. 0900225.
Valor -NCr$ 2.800,00

Item - 78
Discriminação do veiculo - Pick-up Toyota, cor
amarela e branca, ano de 1964, placa 88,65, no.
de ordem 16.51, motor 0900172
Valor - NCr$ 3.000,00

Brasília, 18 de julho de 1969.

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUTTRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de
Concorrências.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO

TREINAMENTO ESPECÍFICO PARA AGENTES
DE PESSOAL, MATERIAL E TRANSPORTE

EDITAL No. 009/69 -CEST

0 Centro de Seleção e Treinamento da Secre
taria de Administração do Distrito Federal, em
cumprimento ao Decreto no. 968 de 9 abril de
1969, do Exmo. Sr. Prefeito do Distrito Fe-
deral, torna publicas as instruções reguladoras
do Programa de Treinamento Específico para
Agente? de Pessoal, Material e Transporte, do
Conjunto Administrativo do Distrito Federal.

1 - DOS OBJ E Tl VOS
1.1. - Proporcionar treinamento especializa-
do aos Agentes, ligados aos Sistemas de Pes-
soal de Material e Transporte.

1.2 - Promover a integração administrativa dos
órgãos Setoriais com o respectivo Órgão Cen-
tral do Sistema, visando ao aproveitamento má-
ximo dos recursos disponíveis.

1.3 -Aumentar a produtividade dos recursos hu-
manos e materiais dos setores de pessoal trans-
porte e material, através de um consistente pro-
grama de qualificaçãr de pessoal

2. DOS PARTICIPANTES

2.1 -O Programa se destina aos servidores que
exercem atribuições de chefia, díreção e asse-
soramento nas áreas de pessoal, material e
transporte em todo o Conjunto Administrativo
do Distrito Federal.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 - AS inscrições estarão abertas no Centro
de Seleção e Treinamento 12o. andar do Edifí-
cio Brasília, no período de 30 de julho a 8 de
agosto do corrente ano de 13 às 18 h.

3.2. - O candidato no ato da inscrição deverá
preencher um formulário próprio fornecido pe-
io Centro de Seleção e Treinamento, apresen-
tar um retrato 3 x 4 e, apresentar comprovan-
te, fornecido pelo órgão a que esteja subordi-
nado de que exerce suas atividades em áreas,
ou de pessoal, ou de material ou de transporte.

4. DA DURAÇÃO

O Programa será realizado no período
de 18 de agosto a 19 de dezembro do corrente
ano, totalizando 110 (cento e dez) horas de trei-
mmento

4.2 - As reuniões serão efètuadas no Auditó-
rio do Centro de Seleção e Treinamento Edi-
fício Brasília 16o. andar segundas, quartas e
sextas-feiras, no período de 9 às 11 horas.

5. DO CURRÍCULO

5.1 - Constarão do Programa as seguintes Ma-
térias:

.5.1.1 - Para Agentes de Pessoal

a) Administração de Pessoal
b) Organização e Métodos
c) Legislação Específica
d) Noções de Direito
e) Estrutura Administrativa
f) Relações PQblicas e Humanas

5.1.2 - Para Agentes de Material

a) Administração de Material
b) Legislação Específica
c) Organização e Métodos
d) Noções de Direito
e) Estrutura Administrativa
f) Relações Públicas e Relações Humanas

5.1.3 - Para Agentes de Transporte

a) Organização e Métodos
b) Legislação Específica
c) Noções de Direito
d) Relações Publicas e Relações Humanas
e) Estrutura Administrativa

6. DAS ATIVIDADES

6.1 - As atividades do Programa terão carátei
pragmático e constarão de aulas exposítivas,de-
bates orientados, pesquisas, trabalhos de gru-
po, visitas, trabalhos práticos e testes.

7. DA FREQUÊNCIA

7.1 - AS reuniões serão consideradas como efe-
tivo exercício do cargo, de acordo com o esta-
belecido no Decreto no. 50.830, de 22/5/61.

7.2 - Excluir-se-á do Programa o participante
que exceder o limite de 20% de faltas.

8. DA AVALIAÇÃO

8.1 - Cabe aos Professores responsáveis pe-
lo treinamento em áreas específicas, avaliar
a aprendizagem e emitir conceitos quanto Ss ati-
vidades efètuadas pelos participantes durante o
Curso.

8.2 - A avaliação dos treinamentos será feita
staves de testes de verificação de aprendiza -
gem e conceitos emitidos pelos ProtessOres.

3.3 - O conceito final dos participantes será



Tempo bom, com nebulosidade variável.
Temperatura estável. Máxima de ontem,
26.5; mínima, 14.1 graus. Umidade re-
lativa do ar: 32 por cento.

Brasflia, sexta-feira, 25 de julho de 1969
emitido levando-se em consideração os se-
guintes aspectos:

a) - Nível cultural compatível com o desempe-
nho da função
b) - Senso de responsabilidade
c) - Interesíe pelo exercício do car^q
d) - Capacidade de trabalho

8.4 - Consderar-se-a apto o participante que,
além de satisfazer as exigências constantes na
presente programação obtiver aproveitamento
comprovado.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - O Centro de Seleção e Treinamento provi-
denciará a expedição do competente Certifica-
do para valorização da vida funcional dos parti-
cipantes que íorern considerados aptos no Pro-
grama, na forma do artieo 10' - inciso 11, do
Decreto-L.ei no. 200, 67.

g.2 - Na expedição dos Certificados será obe-
decido o seguinte critério:

a; - Certificado de frequência aos participantes
que não obtiveram aproveitamento e tenham fre-
quentado a 80£. das aulas.
b) - Certificado de frequência com aproveita-
mento aos participantes que, além de satisfaze-
rem as exigências constantes na presente pro-
gramação obtiveram aproveitamento compro-
vado durante o Curso.

9.3 - os casos omissos serão resolvidos pelo
Diretor do Centro de Seleção e Treinamento.

Brasília, 23 de julho de

MARCIS At (,l STO MARTINS
Centro de Seleção e Treinamento- - Diretor

DISTRITO FEDERAL
SECRETARY DE ADMINISTRAÇÃO
CENTRO Dfc SELIIÇAp E TRE1NAMENO

Cl'RSO ESPECIFICO PARA PROGRAMADOR
DE COMPUTADOR ELETRONICO

EDITAL No. 008/64- CEST

O Centro de Seleção e Treinamento da Secreta-
ria de administração do Distrito Federal, em
cumprimento ao Decreto no. 968, de 09 de abril
de 1969 do Exmo. Sr. Prefeito do Distrito Fe-
deral, torna públicas as instruções reguladoras
do Curso Especifico para Programadores de
Computador Eletronico a ser ministrado pela
equipe técnica da l.BM. doBrasilLtda.

1. DOS OBJETIVOS

1.1 - Propiciar aos servidores os conhecimen-
tos necessários para ir-n perfeito aproveitamen-
to dos recursos fornecidos pelos modernos sis-
temas EletrOr.icof de Processamento de Dados.

1.2 - Integração dos servidores na dinâmica ad-
minis t ra t iva e nas suas atuais atividades.

2. DO RECRKTAMENTO

2.1 - o curso se destina aos funcionários do
Conjunto Administrativo do Distrito Federal.

2.2 - As inscrições estarão abertas no perfo-
do de 28 de julho de 01 de agosto, no Cer.tro de
Seleção e Treinamento, J2o. andar do Edifício
Brasilia no horário de 9 às 12 horas e de 13 as
17 horas.

2.3 - No ato da inscrição os servidores deve-
rão preencher formulário e apresentar:

a} Identidade
b,' Comprovante de sua situação funcional
c) Documento que comprove conclusão de 2o.
ciclo colegial
d; Fotografia 3 > ; 4

3. DA SELEÇÃO
3.1 - Os candidatos inscritos serão submetidos.
a um teste seletivo elaborado pela l.B.M. do
Brasil Ltda, e aplicado pelo Serviço de Seleção
do Centro de Seleção e' Treinamento.

3.2 -Só terão suas inscrições homologadas,atra-
vés do "Distrito Federal" os servidores habili-
tados neste teste e classificados até o trigési-
mo (30o) lugar.

4. DO Cl RSO

4.1 - O curso será realizado no período de 19
de agosto a 09 de outubro do corrente ano. num
total de 48 horas.

4.2 - AS aulas serão realizadas no auditório do
Centro de Seleção e Treinamento - 16o. andar
do Edifício Brasilianas terças e quintas feiras,
de 09 às 12 horas.
4.3 - O curso será efetuado em 2 fases:
Io. - Conceitos Básicos de Computadores
2a, - Programação - testada no sistema

IBM/360

4.4 - Só participarão da 2a. fase do curso os
servidores que obtiverem nota mínima 7 (sete;
na primeira fase.

4.5 - AO f ina l do curso serão fornecidos Di-
plomas de Programadores àqueles que obtive-
rem nota mínima 7.(sete,i.

4.6 - Excluir-se-á do curso o participante que
exceder o limite de 10% de faltas.

5. DAS DlSPOSICQES'GERAlS

5.1 - Em hipótese alguma haverá segunda cha-
mada para o teste seletivo ou para as aferições
durante o curso.

5.2 - Os diplomas serão fornecidos pela l.B.M.
do Brasil Ltda.

5.3 - Todos os avisos referentes a este Curso
serão divulgados através do "DISTRITO FE-
DERAL.

5.4 - A inscrição implicará no conhecimento
das presentes instruções, por parte do candi
dato e o compromisso tácito de aceitar as cor
dições do curso tais como aqui se acham esta-
belecidas.

5.5 - Os casos omissos neste Edital serão re-
solvidos por atos do Diretor do Centro de Sele-
ção e Treinamento.

Brasflia 22 de julho de 196-3

MARCUS AI crsio MARTINS
Centro de Seleção e Treinamento - Diretor

PDF - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI
CA '
2a. DELEGACIA POLICIAL - ASA NORTE

EDITAL DE CITAÇÃO, na forma abaixo:

O Dr. Washington Vargas Laboissiere, Delega-
do de Policia, Titular da 2a. Delegacia Policial-
A sã Norte, pelo presente Edital, CI T A a AN-
TÓNIO FEITOSA FERREIRA, motorista, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para
comparecer na Sede da Segunda Delegacia Poli-
cial, na Asa Norte Comercial, acompanhado de
s_eu Advogado, no prazo de três dias, a contar do
p'resente, a fim de se ver processar até final,
nas sanções do artigo 129 § 6o. do Código Pe-
nal, conforme Processo tombado no livro pró-
prio sob o número 17/69, sob pena de revelia-
Dado e passado nesta Cidade de Brasília, aos
sete dias do mês de julho do ano de mil nove-
centos e sessenta e nove. Eu, Augusto B. Neto
escrivao>que o datilografei.

DELEGADO

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL,
SECRETARIA DE FINANÇAS DEPART.^
MENTO DA RECEITA
EDITAL No. 59/69.
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBA-
NO NAS CIDADES SATÉLITES DE T,vGLA-
T1NGA SOBRAD1NHO, GnMA E PLANrtLTl-
NA REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 1969

O UIRETOR DA DIVISÃO DE TRIBUTOS
IMOBILIÁRIOS, no uso de suas atriDuições,
e rta forma do que dispõe o art. 25 do De-
creto "N" no. 746, de 17 de junho de 1968
(Regimento Interno da Secretaria de Finan-
ças), combinado com os arts. 12 a 17, do
Decreto-lei no. 82 de 26 de dezembro de
1966 (Sistema Tributário do Distrito Fe-
deral).

C O N V O C A os proprietários, promitentes
compradores ou cessionários de imóveis edi

ficados ou riao, situados nas cidades-satéli-
tes de Taguatinga, Sobradinho Gama e Pla-
naltina, a fim de retirarem nas respectivas
Coletorias a partir de Io. de julho de 1969,
das 8:00 as 17:lio hs, as guias de pagamen-
to do imposto predial, e territorial urbano
referente ao exercício de 1969.

Os contribuintes, para efeito He inscrição do
imóvel no Cadastro Imobiliário, deverão com-
parecer ao Posto de Arrecadação da cidade
satélite onde se situa o imóvel munidos do
título de propried-MC e carta de "habite-se'
se houver.

(J pagamento do impOsto obedecerá ao se-
guinte calendário fixados pelo Decreto no .....
969, de 15 de abril de 1969:

Io. a 31/07/69- recebimento com desconto de
20%.

Io. a 29/08/69- recebimento com desconto de

Io. a 30/09/69 - recebimento sem desconto.

Apôs o dia 3o de setembro de 1969, o im-
posto será acrescido das se<">inteS penalida-
des:
lo./lo a 30/lo/69 - multa de 5%.
31/10 a lo./12/69 - multa de 10%.
02/12 a 31/12/69 - multa de 20/.

Apôs o dia. 31 de dezembro d« 1969, os dé-
bitos serão inscritos em dívida Ativa, para
cobrança executiva.
-.s reclamaçô-es contra o lançamento dever
ser interpostos até o dia 30/1U/69, não tendo
efeito suspensivo com relação aos descontos
concedidos ou as multas aplicadas.

Brasflia 18 de junho de 1969.

JOÃO LUIZ DE MORAES BARRETO.
Divisão de Tributos Imobiliários.

-Diretor. -

V I S T O :

DAR10NE NUNES CARDOSO
Departamento da Receita.

Diretor.

PREÇO DESTE EXEMPLAR NCr$ 0,20


